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, $6 Deor tem o direito de ser absoluto, parque s6 elle creou c sustenta tu- 
n do; e só elle o pbde ser sem inconveniente e sem perigo. porque a sua 
cc sabedoria 6 immcssa, e a sua bondade infinita. 

BAI~TOS- CoIlecç. de pcns., rn0.c. c prov. 



VOLTO ao assumpto da Novissima Reforma da Administraçao ds Fa- 
zenda Publica, e d'esta vez são meu especial incentivo as disposições do 
Decreto de  29 de Dezembro de 1849. 

Grande foi a melancolica sensaç80, que me suscitou a leitura do 
Decreto de  10 de Novembro ultimo; mas agora, em verdade, não sei 
como exprimir deva o assombro, e desagradavel impressáo, que e m  
mim causou a promulgação d'este novo Decreto ! ! . . . 

Podia o Decreto de 20 de Novembro conter disposigões completa- 
mente estranhas ao objecto da authorisação concedida ao Governo na 
lei d e  9 de  Julho: podia, sobre o mesmo objecto, ir  muito alem dos 
limites no mesma lei prescriptos; podia estabelecer preceitos, ordenar 
cousas, incompativeis coni a Carta Constitucional da Monarchia: podia 
derogar leis especiaes de  Administração, sem d'ellas fazer expressa e 
especial menç8o ; podia destruir sem melhor substituir; podia offender 
direitos adquiridos, e anniquilar esperanças; podia comprometter, em 
logar de proteger, os interesses da Fazenda Publica. 

Ern todo o caso foi este um Decreto, referendado por todos os 
membros do Gabinete, que foi publicado como lei, e que póde ter  uma 
to1 qual desculpa na falta de reflexão com que 6 possivel que o Gover- 
no, pensando que tinha a desempenhar não um mandato, que devia in- 
terpretar restrictamente, mas um amplissimo papel , de legislador, se  
considerasse omnipotente e omnisciente, como elle ; e que assim tinha 
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carta branca, na qual podia mandar escrever o que quizessr, ou tivesse 
por mais conienieiite. 

Mas o Ilecreto de  29 de Dezembro, nao s6 participando dos mes- 
mos defeitos do de 10 de Novembro, como seu complemeninr, na par- 
t e  do coriteiicioso da Administraçiio da Fazenda Publica; nins tambem, 
e ao mesmo tempo, alterando-o em pontos essenciaes ; e~~tabeleceodo 
Direito riovo; dando e tirando competericias e jurisdicç~o; il,tabelecen- 
do limites 6 acçiio administrativa, e dentro d'elles restrii]=indo a do 
Poder Jiidiciario ; prejudirando a execução de  leis de p r w ~ s s o  civil e 
criminal ; o applicaçi30 de penas civeis e crimes, impostas por lei a fac- 
tos criminosos; e tudo isto, quando tem cesssdo o uso do mandato; 
quando a mesma fórma do Diploma o demonstra como puramente re- 
gulamentar; núo sei que modo plausivel possa encontrar-se para se 
justificar ! ! 

Aonde estamos pois, para onde caminhamos? -Depois (Ir trinta 
Iannos tlc adliesào, de serviços, e de soffrimentos rio camirilio da liber- 
dade e da ordem legal, taiito quanto as mirihas debeis forcas, r! as cir- 
cunstanc ias o teem exigido ou perniittido, terei ainda vida para pre- 
seiiciar iirn similliaiite desvio, ou esquecimento de  formulas; um tal 
desembar aço em se ordenar como e quanío se quer? 

Triste coiidiçáo da humanidade ! - Quando a socitd,ii!e padece, 
quando existem males reaes, que a contaminam e Iaceram, .as tenden- 
qcias si10 sempre tis mesmas.. . Anarchia em tudo I . .  . Cada um faz o 
que quer, oii sómeiite o que lhe apraz ou lhe convem ! . . . Os subditos 
obedecem a custo, ou se revoltam permanentemente ; as i\iitlioridades 
subalteriiiis tornam-se 1130 só pacientes para com os maiq podprosos, e 
altivas para com os desvalidos, mas ainda resistentes, por riitBios nega- 
tivos e llosiiitos, para com as Autlioridades superiores; e o sol (10 Go- 
verno, oc*liarido-se assim muito mal na sua esphera normal, cuida ficar 
melhor cleruiido-se a muito maior altura, mas, multiplicando e dilatan- 
do por tal fórrna os seus raios, mais e mais enfraquece a sua influen- 
cia, e augmenta portanto as trevas e a confus8o em que tudo se coo- 
ver te ! 

Aia~ternos para longe de  nós um similbante quadro ! 
Talvez que a paixão me cegue ! . . . Talvez que estas poucas linlias 

se deiam considerar como nascidas da impressáo, que no meu espirito 
causou a publicaçáo do Decreto de 29 de Dezembro!. . . Nào 4ci mes- 
mo se o desvario estar$ em mim se estarh nos outros.. . 

Rlos basta de lamentaçòes, vamos ao assumpto. 
No mesino dia em que sahiam da imprensa para o domioio do pu- 

1)lico i i s  Obser.~'ações analylicas, que tive a hoiira de dirigir a V. Es.', 
rol,ie as principaes disposiçóes da Novissima Reformo da Administra- 
C 10 da Fazenda Publica, apparecip estampado nas columnas do Diario 



do Governo o Decreto de 29 de Dezembro ultimo, alternttdo ess&& 
il cvtre algumas d'oquellas disposições, na parte que respeitam ao com 
tcricioio adiniriistrativo da mesma Fazenda. 

Digo allerando essencialmente, por isso que o Decreio de í O  Q 
hovembro ordenou em geral no Art." 4 9 . O ,  que as attril~iiiçòes c o n t d  
ciosas, atC então exercidas pelo Tribunal do Thesouro I'iiblico, fjcak 
scin perteiicendo A Secçfio do conteiicioso do Conselho d'Estado; e prli 
tanto rri'io sú aquellas, de que o Tribunal conliecia, por via de  appelli- 
$80, mas tambein, etn primeira e ultima instancia, c apenas com o r& 
curso inimediatu, ou extraordinario, para o Ministro da Fazenda, q& 
aliUs nurica se entendia ser vedado as partes, em quanto qiie o Decncb 
(li: 29 de  Ilezembro veio regular a execução d'aquelle .2rt.' 49: & 
forma, que o Consellio d'Estado ficasse só contiecendo por via de 9 
curso, como Tribzaal Superior Adminisíratiuo, e por tnriio dentro diL 
limites traiados tio Art." i." da lei de autliorisaçáo, que o Ilecreto dl! 
10 de Novembro havia ultrapassado. 

Alterando essencialmenle, por isso que no Decreto dib 10 de N a  
vt!iilbro súmente se concedeu a VOZ deliberativa, nos nefocios de par- 
tvq, aos Directores Geraes; sómentc a estes se concedeu a jurisdicç8~ 
par'" decidir esses negocios ; e se declarou muito explici tameiite, que 
os Coiiselhos de Dirccqão eram est:ibelecidos unicameriti~ Iinra serem 
oiividos, para serem coiisultados, e que por tarito os 1)irec-tores Geram 
acio era»& obrigados n co~for?nar-se com o parecer dos vtesrnos Consa 
lhos; em quaiito que rio Decreto de 29 de Dezembro, .\rt." &.O, a p  
parecem os Const.lhos de Dire(:ifio a decidir, a rcsoluer, todas as r e e l q  
inações estraordiiiarias, pura arinullaçáo ou redutçfio (Ias cliiotas no l a a  
t~amento, ou repartição das contriboições directas do 1'-tado; e, -a+ 
,4rt." 7.", em geral, quaesquer questões contenciosas, albrii das que a#': 
são exceptiiadas d'esta sua novo jurisdicçao. 

Alterantlo essencialmente, por isso que no Decreto dtl 10 de N& 
vembro, Art." 9." $. 3." das decisões tomadas nas Direc.r;ies Geraes 'q 
cstabclecia o recurso directo para  o Ministro dos Negocio? da Fcizendr) 
ein quanto que no Ilecreto de 29 de Dezembro se estabelece a compa* 
tencia do mesmo recurso pa ra  o Conselho d 'f i tado.  

Allerando essencialmenle, porque assim 6 substi tiiido, a respeito 
d'esses negocios, o pensamento do Decreto de  10 de Nolembro s o b n  
a responsabilidade individual, e exclusiva, de  cada um dos Directora- 
Geraes, pela responsabilidade collecliva, solidaria, dos Conselhos de Dit 
re(yào. 

,4kerando essencialme~ate, porque haveiido sido o pensirmento obvio, 
manifesto, expresso no mesmo Relatorio, que acompanhc~u o Decreto 
d e  10 de Novembro, dar mais força de  acqão, de uriidatle, e de cen- 
tpalis.:ção, aos Ministros da Fazenda, ficando-lhes os Directores Geraes 



em rcrdo c por tudo sujeitos, e sendo esta uma das rasões, pelo menos 
a mtensiw ou suasoria, da extincçiio do Tribunal do Thesouro, appa- 
recem, no5 casos dos mencionados recursos, os Conselhos de Direcçao, 
p r  virtude do Decreto de 29 de Dezembro, como corpos deliberan- 
tes, sbsoltptamcrite emancipados, e quasi independentes, eni quanto su- 
balternos da Sec~go  do Contencioso do Conselho d'Estado, para a qual 
unicamente se pode recorrer. 

Alterando essencialtnenle, por isso que náo reconhecendo o Tlecreto 
de i0 de Novembro, Art." 7.", nos Conselhos de  Direcçao ri faculdade 
de consultar directamente para os Ministros da Fazenda, r:iãs s6mente 
a de coneultar para os Directores Geraes, sendo apenas consignados 
em aetas os pareceres e votos de  cada um dos Vogaes, fac uldadc que, 
p d o  Art? 9.", somente era reservada aos Conselhos dos Directores 
Geraes, reunidos extraordinariamenle, e por ordenamento ~special, nos 
termos do Art." 9." do mesmo Decreto, apparecem agora os mesmos 
Cotisellios de Direc~ão, por virtude do Decreto de 2'3 dv Dezembro, 
Art." 3." S. $.O, Art." 4." S. i.", Art." G.", e Art." S.", ii lavrar Con- 
sultas directamente para os Ministros da Fazenda. 

Alteroiido cssencialmettte, por isso que no llecreto de 29 de  De- 
zembro se tleclarou, que para o Conselho dlEstado nào 1 1  issasse, ilern 
mesrno por ria de recurso, como para Ibibu~tal  Superior -fritnitrislraii- 
vo, qucst8o alguma de  contencioso iios negocios da Iiazc\iida, quando 
essas cluestòes existissem A publicarão do mesmo Decreto, e antes que 
estas fi),sem decididas pelo Miiiistro e Secretario d'Rstíido dos Nego- 
cios da Fazerida, sobre Consulta da Direcçào Geral a q i i i b  pertencos- 
>( iir ; em quanto que, scrri esta distincçào, o Ilecreto de 10 de Novem- 
bro Ii,ivia determiriado que todas as questòes do coritericioso admiriis- 
trativo passassem para o Conselho dlEstado. 

Alteratido esscrzcial~tcente, porque a immediata jurisdicc,:~ do Minis- 
tro da Fazerida, quanto a recursos nos objectos contenciosos de Admi- 
nistraçào da Fazenda Publica, ficou reduzida, limitada, conrctada, ou 
concedida, e ampliada (como se quizer), uiiicameiite: I." sobre toma- 
dias e a respeito da ditisáo do seu prodiiclo, ou mesmo do perdirnento 
d'eilas, (liriliido rifio excederem a 60p3'000 rs. (Art." 3.") ; 2." sobre 
iuiposi~zo de mulctas por infracções dos Hcgulamentos fiscaes (Art." 
4." : 3." sobre a iipplicaçào dos direitos estabelecidos na Pauta Geral 

O r. e das ,2li;lric!egas, ou sobre classificaçiio das mercadorias (Art. B. ) ; 4.' 
$obre quaesquer outras contestações, que se suscitarem nas Alfiindegas 
(Ai t." ti.') ; 5." finalmente, extraordinariamente e por exccbpção, so- 
brc: tod,is as questões coritenciosas, de qualquer natureza, que, como 
fica dito, peiidessem no Tribunal do Thesouro no tempo da piiblicação 
do IIecreto dc 10 de Novembro, ou se suscitassem depois ai6 á publi- 
caqjo do D e ~ r e t o  de  29 de Dezembro (Art." S."). 



Mas como assim? Que força tem este Decreto? 
A resposta o esta pergunta esth no preambulo do mccmo Decreto, 

aonde se declara, que elle é promulgado em conformidad~ com o Ars.9 
60.' do de 10 de Novembro. 

Como n'este Artigo se determinou, ou se declarou, que ~i dis- 
posições do Decreto de 10 de Novembro seriam deserzcoll.ldns em re- 
gulanieiztos espeeiaes; 6 evidente que estes regulamenios trrn tanta f o ~  
qa de  obrigar, como as mesmas disposicões do Decreto, a que respei- 
tam, ou de que são o complemento. 

Mas a questão, preliminar e prejudicial, é muito diversa rio caso da 
que sc trata. Esta questão reduz-se a averiguar, se o (;o\chrrio, investi- 
do, não já do Poder de legislar. por virtude das authoriba(:òr\ (-0r1cedi- 
das na lei de 9 de Julho de 1849, mas sómente do Podthr i3\crutivo, 
que Ilie compete segundo a Carta, para fazer os regulanic iitw adequa- 
dos A boa execução das leis, podia, por um Decreto sim1 Icsrnerite re- 
gi~l~imentar,  alterar, modificar, ampliar, ou substituir i ~ l  riie5mo que 
legislou, usundo d'aqiiellas authorisaçòes? 

Se o Governo á sombra da palavra dcsenuolrer, eml):c,rradd no ci- 
tado Art." 60.", podia revogar alguma, ou algumias dds sposiçóes es- 
seticiaes contidas no Decreto de 1 0  de Novenibro, ou sc, ~telo contra- 
rio, lhe era forçoso cingir-se ás bases a116 eslabelecidas, c ujqi forta le- 
gislativa devia para elle ser um facto consummado, desdo que as pro- 
mulgou como lei do Estudo? 

Se  a palavra desenvolver, em sentido figurado, e em ielnyùo a de- 
terminado objecto, importa mais alguma cousa do que e.,l)lic,~r, como 
se encontra em qualquer di~cion~irio da lingua portugur~,i ,  isto é, se 
@de ter a mesma elastzcidade, que teve no Decreto de 10 tlc Novem- 
bro a pulavra reformar, por forma tal que de ora crn t l i , i i i l t h  ambas 
tenham, como synonimas, c em sentido parlamentar, jiiriiiico, ou poli- 
tico, a mesnia força, que as de eonstiluir de novo, des~riiiiido, ou al- 
terando a substancia ou a essencia dos mesmos objectos >oi)ic que re- 
cahem ? 

A negativa d'estas questões 6 para mim peremptnrin, e penso que 
030 carece d e  muita reflexão; pois que o poder de reto!l~i~ leis sómen- 
t e  pertence As Cdrtes, e tenho assim por certo que scmliicb c l i i t h  os re- 
gulamentos collidem com as mesmas leis, não constiluerii I)iicito, não 
teem força de- obrigar. 

Se  o Governo, ou se mesmo o Poder Legislativo pioror i r  sentenqa, 
em materia civel ou criminal, terão essas decis6es a Iiirça de  cousn 
julgada ? 

S e  as Cortes, ou o Poder Judiciario, assumirem o exercicio de nl- 
guns actos de  Administração, terão direito a ser obedi~c.i(las ? 

Se o Poder Judiciario, por exemplo, o Supremo Tril~unal de Jus- 



tiça, sobre qualquer questao juridica, tomar assento, e o fim publicar, 
para que seja guardado em todos os Juizos e Tribunaes do Reino, co- 
mo fazia a exlincta Casa da Supplicaçào, poder6 elle nto esperar qw 
os Juizes deixem de se conformar com a decisáo tomada, sempre pud 
a julgiit>rn opposta As leis do Reino? 

Nào  ceriiimente; porque nenhum dos Poderes, reconhecidos na h-, 
ta Consti tiicioiial da Monarchia, póde transpor os respectivos limites, 
sem que fiqiie destruido o seu equilibrio, no qual esseiicialmente as- 
senta a existencia do Governo representativo, como é principio inwn- 
troverso da Sciencia, e solemnemente proclamado no Art." 10.0 da 
mesma Carta : A divisa0 e harmonia dos Poderes Politicos do Es- 
u tado C o principio conservador dos direitos dos cidadãos, e o mais 
a seguro meio de  fazer effectivas as garantias que a Constituiçao 061- 
c rece. )) 

Pois, se assim 6, nenhuma rasáo ha para que ao Podcr E ~ e c u t i v o  
em especial seja licito, a pretexto de desenvolver, ou de regulamenfar, 
o exercer, qualquer que seja a hypothese, a parte do Poder Legislati- 
vo, que consiste na revogação das leis. 

A re iog~çâo  das leis t? a morte d'ellas ; e assim como entre n6s 
nào podem ter existencia sen8o pela vontade nacional, legitimamente 
manifestada, tambem não podem ser destruidas ou derogadas, se080 
por uma decliir~çáo expressa d'essc Poder soberano. 

I Foi ~~rec i sa  uma lei de  authorisaçi'io para que o Governo podmse 
estaluir uma vez; 6 consequente a necessidade que tinliri de outra si- 
inilhante autliorisaçáo para poder revogar, modificar, ou estatuir ds 
1LOVO. 

Os precedentes 13 verdade que podiam ser invocados, para se re- 
considerar o que se teni decretado, em quanto se não dá couta 6s C8r- 
tes do uso que se fez das authorisações concedidas. 

Mas esses precedentes sèo abusivos. Desde que o mandatario satM- 
fez expirou o seu officio functus est oficio suo, =carece de  nove 
rnarid<ilo para desfazer o que fez, não por authoridadc propria, mas 
por virtude da delegação. 

I'orkrn que assim não fora, os precedentes não teriam applicação 
ao caso presente, pois que no Decreto de  29 de Dezembro se não de- 
clara revogado Artigo algum do de  10 de Novembro, nem é promuC 
gado, como costumam e devem ser os Decretos, com forra de lei, mas 
sómente como puramente regulamentar, e por tanto não para derogar, 
mas executar. 

Sei que estes principios são meras trivialidades constitucionaes, que 
todo o mundo entende, que todo o mundo conhece; mas a exposição 
d'elles torna-se uma necessidade desde que apparecem factos, que pro- 
vam, riáo direi a infracçáo, mas em todo o caso o esquecimento, tanto 



mais iirdesciilpavel, quanto mais vulgares forem considerri(1os ; e riem 
eii teiilio, riem careço ter  outros mais sagrados, nem mai* c,;)ncluden-. 
tes, ein que me funde, para calcular a força que tem o Decreto d e  
29 de Dezembro. 

Para mim, e entendo que para todo e qualquer subdiio ~iortuguez, 
como simples ridadao, ou como depositario de alguma 11 '11.20 de au- 
ttioridade publica, néo póde ter a qualificaç80 de  senteric 1 ,  dc lei, ott 
4. Regtilamento, qualquer determinaçao escripta, que niio ~lrovenha ar 
Icgitima fonte, e tanto em rasào da  pessoa, como em raso(, tln materia '  

RIiis poiido de  parte a legitimidade, ou curialidade, tlo Decreto b* 
29 de Dezembro; e mesmo concadeiido, que todos se devem curvm- 
com re\erenciu perante as suas determina~õea, ainda firam muito se- 
rins ol~seriacòes a fazer, tanto com relaçào ao Decreto de 10 de No- 
\embio, como h conveniencia e congruencia das mesmas dett~rminaçõee. 

E m  relaçao ao Decreto de  10 de Novcmbro, por iqso que estas 
dt~termiriaròes, contendo, como inquestionavelmente coritkm, muito es- 
m c i a e s  alterações do mesmo Decreto, no contencioso administrativo 
da  Fazcrida Publica, havendo decorrido apenas sete semanas depois da  
siia promul~ação, demonstram, muito mais cedo do que eu esperava, 
que T. Ex.", dc perfeito acordo com o Ex."" Sr. Presidrnte do Con- 
si~lho, tambem sigriatario do Decreto de 29 de Dezembro, reconheceu 
qiie h (lita promulgaçào nào quadravam as asserções de madureza e 
cir  i un~pec~ ' io ,  que se asseveraram no Relatorio que a iicomponhou, e 
a?iim #iça prejudicado tudo quanto no mesmo Relatorio se ponderou 
acerca de convicções erroneas, de torrente de idéas exogernlllis, de falta 
dt, conformidade com os principias d a  sciencia da  admittis/r.riçiio, e ou- 
t r  1: sirnilhaiites em relaçào aos Ministros, que foram pre~l~~cessores d e  
1. 1,. 'incluindo dois dos seus actuaes collegau) rios periodos em que 
ti\eram logar as diversas reformas, ou ensaios de reforma*, na Admi- 
nistracrio da Fazenda Publica. 

Isto demonstra de  um modo evidente, que um dos prlncipaes de- 
ve! . d ,  ~mdenc ia  do homem publico, e com toda a espec-ialidade do 
le;~-ladoi, i, rião taxar de  leve como precipitadas, e, airida rnenos, co- 
mo nas, idas ile erro, ou de  mBs paixões, as providencias cliie seus an- 
tecessorths atloptaram, sem estar bem certo das rasões, em que assenta 
o zt>u jii 170, tambem de que tem encontrado cousa, que i r i ,  ontestavel- 
mtsiite Ilie pireça melhor, e com fundamentos de  convicçiio tiío profun- 
da, qtiv 1120 possa ser facilmente abalada. 

A c,oristaricia no pensar, a tenacidade em conservar, a firmeza de  
toritadt~. sAn entuo uma virtude, porque demonstram, que o Iiomem pu- 
Mico, oii o legislador, 4 victima da escravidao e mais irrcpreliensivel, 
a a mal* Iionrosa, a da sua propria consciencia, e da sua ras8o; e que 
Ibe vota uriia sujeiçao e fidelidade absolutas. 

> - 



- io- 
Mas quando o legislador não esta bem convencido, *!cni dos e r m  

passados, nem doe acertos que vai estabelecer, deve Iiniii,ir->e, quanà ,  
muito, a substituir isso que se lhe antolha como rnáu, porico a p o u m  
e provisoriamente, c como ensaio. E mesmo mais prudente que a s s a  
o faça sempre, para nlio desvirtuar as leis, tirando-lhcs o prestigio, 
que pode vir-lhes sómente quando os subditos eslivereni Lerli convem 
cidos d e  que A promulgagão d'ellas precedeu o mais matluro exame 4 
reílexao, o que assim &o acontecerá, sempre que elles \ , rem que derr- 
tro de algumas semanas se altera, ou se  retira, aquillo riiesmo que se 
legislou, e ainda antes de se lhe dar plena execuçio pel, Hegulemen- 
tos, tle que em grande parte Gcou dependendo ; conio :ora acontece 
com o Decreto de  29 de Dezembro, por f6rma tal, q i i r b  .r possa dizer 
que, em certo modo, o Governo reconheceu que no 1)ecreto de  10 de 
Sovembro ba couses que deviam morrer ainda antes de iinsccr. 

Qunrito ii congruencia do Decreto d e  89 de Dezembro, ngo 11osso 
recoiihece-Ia. 

f coin todo o respeilo, e n80 sem receio, .que aventuro erta minha 
opinido, vendo que a este Decreto precedeu a audiericia do Coiisellio d'llsta- 
(10, audiericie que aliás não precedeu B prornulgaçáo do de 10 de Novembro. 

Kúo sei se nos votos do Conselho liouve urianimidadc, ou maioria, 
u favor, oii tontra, o Decreto de  29 de Dezembro; se al;um ou alguns 
dos respeitaveis Consellieiros lhe foram contrarios, e r m  que ponto ou 
pontos d'elie ; mas presumo que o Governo (composto cle liomeiis, e 
por tcltito sujeitos a erro) procurou avaliar os pareceres rnsóes, que 
no Corisellio foram ponderadas, e que por tanto escollreu o que Ilie pa- 
receu mais legal e mais conveniente, mais conforme aos principias, e 
niais proficuo aos interesses do Estado e aos direitos dos cidadsos. 

Todatia parece-me que o primeiro dever, que prescreve a Philo- 
sophia do Direito, é curvar sempre ao peso das rasòes, mas nunca ao 
d d  nuthoridade, por mais illustrada e mais sublime que *e apresente. 

Ora não me sendo conhecidas as rasões, em que sc firmaram as 
disposições do Decreto de 29 de Dezembro, 1130 posso recpeita-Ias, se- 
I I ~ O  quando pela analyse me poderem ser conhecidas, coriio concluden- 
tes, e riùo encontre outras que as destruam. 

Entrando pois n'este exame, eis as observações, que ine suggere a 
leitura d'estas disposiçoes : 

Tendo sido publicado o Decreto de  10 de Novembro, infelizmen- 
te com c~orbitancia dos poderes concedidos na autborisoy~o da lei de 
9 de Jullio ; c liavendo inconciliavers contradicçòes entre o Arte0 8." e 
49.' do mesmo Decreto, como notei nas ditas Observaçbes ~nalyticas, O 

que cumpria fazer, e o que uuicamente se podia fazer, prece--me que nlio 
era constituir de  novo, crear, substituir, como se fez no Decreto de 29 
d e  Dezembro, mas sim trazer a reforma n'esta parte aos limites tra- 



qados no t1rt.O 1." da dita lei; isto é, regular o cantei! ie.9 adminis- 
trirtivo de modo, que n reforma ficasse em harmonia coiii as attribui- 
çües, concedidas na legislayáo em vigor ao Conseltio d'Estado, como 
Tribunal Superior Adrninisrraliuo. 

Por telito unicamente, e quando milito, havia a decltirar e regular 
como subsistentes os recursos dos Conselhos de  Districto para a Canse- 
lho d'Esfado, nos casos de  lançamento, ou de  repartiçãc,, das contri- 
buiçóes directas do Estado, nos termos do Art." 280." do Codigo Admi- 
nistrativo, como se declarou e regulou no Art." do inesrno Decre- 
to e S. uriico do mesma Artigo; e mais ainda a declar:ir e a regular 
os mesmos recursos, quando interpostos, do Tribunal de Contas paro o 
mesmo Consellio dlEstado, nos termos do Art." 20.0 do Ilecreto d e  l i  
de Setembro de  1844 ,  e do Art." 55.' do Regulamento de 27 de Fe- 
vereiro de  1846 .  

Não se entenda comtudo que eu sou de  opiniao, que i! conveniente 
que se sustente a interposição dos recursos para o C~ri.~lltio d'Estndo 
nos.negocios contenciosos da Fazenda Publica, e com milito particula- 
ridade na hypothese do Arteo 280." do Codigo Adminisirativo. 

hluiio pelo contrario sustento, que B altamente prejiidicial aos in- 
teresses da Fazenda Publica, e das partes, o sujeitar w3es interesses 
por via de  recurso ao Conselho d'Estado. 

As rasfies da minha convicçáo já as ponderei nas tlitas Obscrva- 
y6es analyticas, e agora acrescentarei, que n50 havia i,r!ce.sidadc al- 
guma de, inesmo na dita hypothese, designar o Con~c.lho d'Estado 
para conhecer dos recursos dos Cooselhos de Districto: por isso que, 
nos termos do Art." I." da lei de 9 de Julho, sómerite ciirnpria moriter 
as attribiiiçcies, que esravam concedidas ao Conselho d'E;stiiilo, como Tri- 
bunal S~iperior Adtninislrativo: e riáo podia considerar-se concedida a 
attribrliçao de  conhecer por via de  recurso, e ordittario, nos casos de  
lanqamento, ou de  repartivão das contribuições directas f i o  Estado, por 
isso que u disposigáo do citado Art." 280." do Codigo .ldmiriistrlitivo 
se acliava prejudicada pelas disposições especiaes em v i ~ o r  a respeito 
do lançamento da decima e mais impostos annexos, 5e;ltritlo us quaes 
a primeira instancia para estas reclamaçfes são os rcsfv~~:tiv;is Jiiritas, 
e a segunda e ulti111a instancia são os Conselhos de Distr !cto, sobre os 
qriaes sómentc superintendia o extincto Tribunal do l'hc.$,lriro, pela ju- 
risdicqao oficiosa de  fiscalisaçiío, que Ilie compete pela Certa Consti- 
tricional da Monarchia e leis em vigor; e por isso d(, i i~minuvam as 
Iiistrucçòes de 7 de Julho, e de 28 de Setembro de 1 S42,  referen- 
dndac por um dos actuacs collegas de V. Ex.", o Ex." ' Si-. Mini<;lro 
dos Negocios Estrangeiros, que os Conselhos c l t -  1)istricto al- 
« terassem de qualquer maneira o lançamento de que si: lioiivessc rc- 
(( corrido, remettessem os Governadores Civis ao Triburial do Thevuro 
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copia do Accordào, acompanhando esta dos precisos esclarecimentos 90- 

(( bre o facto de  que se tratasse, afim de  que o mesmo l'ribunal, á virhl: 
r( de lttdo, podesse resolver compelentemenle tw conformidade das leia;% 

Esta reinessa pois nDo importava propriamente um recurso, oa  unodi 
terceira instancia, como agora fica para o Conselbo d ' lstado,  mas sim 
a defiti i i i icl confirmaçüo 021 annullação das decisòes dos Coriselbos de 
l)isti,icto, cumprindo-se estas se confirmadas, alitis eram as Ordens do. 
Tril)iirial, que deviam ser executadas. 'L 

No Triburial do Thesouro Publico assim se atteridiit, ou podia at- 
tender-se, de um modo muito mais simples, para que i ~ à o  se cornmet- 
tessem violencias, nem arbitrariedades, no lançametito d is contribuições 
directas do Estado. 

n As reclamações sobre contribuiçóes directos (disse eu nas ditas 
a Observações analyticas) para alivio ou reduccão das qiiotns, atfectam 

mais de perto os interesses e a susceptibilidade politii.;~ 110s collecta- 
«dos, e carecem por tanto dc  muita celeridade e abandoiio de formu- 
« las, iricompiitiveis com a marcha de processo, que si: iiclia determi- 
a nadii para a dita Secçao do Conselho dlEstado. » 

Ora estas Sormalidiides acharn-se confirmadas, e Iiirqamente pres- 
criptas, no riovissimo Regulamento do Conselho d'Estado, (kp .  6.", em 
corifiirriiiiliide com o quiil, quando os collectados recorrerem, teem, alem 
da siijeiciio a taes formalidades, de pagar custas do processo, c mesmo 
quaiido obtenham, teem de solver na Secretaria os emoliimentos que 
lhe compotircm pela expediçáo de ProvisGes, e copias tlo Decreto con- 
firuialivo de Consulta do Tr ibun~l .  

Essas custas, esses emolumentos, importam ou um tributo novo, 
I ~ U C  v e m  i;ifgrWY"r a situaçiio dos recorrentes, ou são tini cncargo, que 
em milbaiés de  casos, e principalmente para os collectadi~s pobres, que 
1iagani rrluiores quantias, ainda que importantes pari1 clles, se torna 
uni c~bstaculo, que Ities veda indirectamente os recurso.< para o Conse- 
lho d'Estado, assim como os direitos proleclores, quaritlo sao destiuadw 
rias tllfhiiclegas a proitibir o importação de mercadorias, que a b e r t w  
mente 1130 são declaradas corno defezas. t 

ltcspeito a instituiçao do Conselho d'Estado, assim corno tenho por 
converiiente a sua intervençáo em certos recursos do coritcricioso da  
AdmiiiistritçBo, mas não quizera v6-10 distrahido e emlaralado com 
sirnilharitcs recursos nos negocios de Fazenda ; não quiatbra ver n'elle 
reiiroduxido (e somente em cadaver) o extincto Tribunal do Thesouro 
Publico, que, segundo o pensamento da Carta, não dever,, esistir fora 
do Thesouro ; nem quizera cmíim v&-10 funccioiiar rios i:itos riegocios 
dc  Fazenda, de um modo mais gravoso as partes e 6 mei.rna Fazerida, 
do que funccionava o dito Tribunal. 

Mesmo quaoto ao langameiito das coritribuições dircciar, cumpria 



attcndcr-se a que no caso de  Rlaneio, ou Decima industriiil, os ingle- 
ees, pur virtude do Trotado d e  3 de Julho de 1842 ,  Ari." I .O, esh;i 
beleceram que teriam direito n8o só de  appellar para o .l1ribunal b 
Tliesoiiro, rnas de ahi comparecer pessoalmente, ou de serem ouvi* 
1)' r advogado perante o mesmo Tribunal. 

O que foi ampliado a todos os subditos das nações estrnngeiras pe*. 
lo ;Irt." 4." do Decreto de 5 de Jurilio de  1844, acresreniiintlo-se que, 
em quanto o Tribunal não tenha dado uma decisão definitiva. n8o po-. 
derio ser promovida execuç8o alguma, tambem em corifurrnidade com 
o dito ilrt." i." do mesmo Tratado. 

Se os inglezes (e outros estrangeiros que Ihes s8o eqiitparados por 
outros Tratados), fundados na disposicão expressa do dito 'l'rntado, en-t 
ti:nderern, como eu entendo, que O Tribunal do Thesoiiro I'iil~lico n8o 
podia ser extincto pelo Governo, como foi em menili3stii reluctancia 
com a Carta e com a lei de authorisação, por virtude d a  I l i i n l  diz que' 
rciforrnou n Administração da Fazenda ; - se aliegarem q!ic o mesmo 
Tribunal, posto que possa dizer-se extiricto de facto, riao o cstií de Di- 
).cito ; - SB allegarem que, sem a restituiç80 do mesrno Tribunal, para 
qiic poisoiii interpor, e ter seguimento as suas appe l l a~òc~ ,  c n defini- 
tiv;i tlecisiii) d'ellas, ri80 6 licita qualquer execução fiscal em sua pro- 
priedade ; -se ullegarern que iiâo reconhecem no Coriscilio d'listado 
coinpetciici~ para substituir o mesmo Tribunal, porque 1 :  Decreto de  
1 0  clc Aovernbro, pela sua exorbitancia, não tem, nem os seus Hezu- 
Iameritos ri'esta parte, força de lei ? 

Que dirá, que resolverií V. Es." ? 
Sem duvida que V. Ex." de acordo com o Ex."" Sr. Ministro dos 

Begocios Estrangeiros, liade resolver esta difficuldade de iim modo sii- 
tisfactorio e concludente. 

Iliidc persuadir os iriglczes, e quaesquer outros estinngeiros, do 
bom direito que nós temos para, nào obstante quaesquer 'I'riitndos, ex- 
tinguir e siibstitoir Triburiaes, assim como de que, especiiilmente de- 
pois dii iirornulgiição do Decreto de  29 de Dezembro, púile o referido 
Tratado ter a sua plena execução, por isso que o Conselho de Direcçiio 
das contribuiçòes directas se constitue em tribunal, scniprc que seja 
piseciso attender ás reclamaçòes que elles instaurarem ; c nfio s6 isso, 
nias ainda de que ficam tendo outro recurso para o Conselho d'Esta- 
do, que não tiiitiam pelo mesmo Tratado. 

AIiis, em todo o caso, sempre 6 util não esquecer que todas estes, 
c outras riisfies, são muito boas, quando acompanhadas da compe- ' '  

tente leynlidude, porque desgraçadamente os inglezes p o d e ~ n  tnais d ò  
que riits, c sórnente por isso muitas vczes dizem elles qiie sabem mafr 
do que n6s, quando assim Ibes convbm, e póde convir-lltes achar pr 
tcxto com que paralisem as execu$òes fiscaes. 



Tambem é sobremaneira digna de ser notada a novidade, que in- 
troduziu o Decreto de  29 de Dezembro, em quanto conveiteu os Con- 
sellios de  DirccçW em corpos deliberantes, em opposi~tio manifesta 
com o Decreto de  10 d e  Novembro. 

Na9 minhas Observações anaiylicos ponderei a fol. 20, eiitre os in- 
convenientes resultantes dos Conselhos de  Direcçào, o de orratirar os 
CRbcfes d a  presença c dwecçao dos trabalhos nas suas respectivas Repar- 
Ws; e de l h a  roubar o tempo que elles triais utilmcníe l ~ o d '  !um em- 
jrrtgar, csítbdando, ou emnainundo os respectiuos negocios, que ZLes es- 
tão especialmente incumbidos :-e no Decreto de 10 de Novembro se  
m o n h e c e  em parte estes inconvenientes, pois foi visivelmente por isso 
que a voz deliberativa Ilies foi negada, e que mesmo a consultivn, 
unicamente para os Directores Geraes, foi concedida com o correctivo 
Q w r ,  ou em quanto fosse, compativel com aquelles devercs, como C: 
apresso  no Art." 7." do mesmo Decreto; e agora apparccem o> me+ 
mos Coriselhos a reunir-se, jh para aconselbar o Director Geral nos 
uegocios dn Direcção, sem que este seja obrigado a conformar-se com 
os 1)areceres que lhe derem; já para deliberar e resol.ver rios casos con- 
tenciosos especificados no Decreto de  29 de Dezembro, darido recurso 
para o Conselho dlEstado; já para consultar para o àlinistio dos Ne- 
g o c i o ~  da Fazenda, nos outros casos que se mencionam ito niesmo De- 
creto. 

Assim lemos pois o Tribunal do Thesouro Publico iião resusc.itado, 
porque ernfim elle morreu, e os Conselhos d e  DirecçBo sómente deli- 
beram por e:rcep~ão, ou nos casos mencionados no Decreto cle 29 de 
Dezembro, mris reproduzido, de quando em quando, em q u u l ~ . o  7i.ibzi- 
bunuesinhos, liinccioriando de um modo anomalo, repugnunlr, deshar- 
roionico; pois que em uns iiegocios da Fazenda tem voz pas.<ii,a para o 

i 'wreetor eeral;  em outros tem mi passiva para o Ministro d'Estudo 
'&I Negoa~os da Fazenda ; em outros tem voz activa e indel~ottdpnte do 
-mo blinistro, e n'esses se torna soberana, se a favor das  i , i i . t e s ,  oii 
*elite sujeita á confirmaçh ou revogaçso do Conselho d'1- ido, ain- 

que, felizmente hoje, se achem attenuados os incon~enientes das de- 
Irberaçòcs do Conselbo d'Estodo, em vista do riovo Regulonic-rito de 9 
de Jaiteiro, rro Art." 84.", determinando que as Consultas .vi~Oíttn (í Se- 
cretaria competente, se por ventura estas palavras importnin n modifi- 
caça0 do anterior Kegulamento, como se confirma do Art." 193.' do 
mesmo novo Regulamento. 

Digo voz soberana, se a favor das partes, porque riõo \c.jo acoute- 
Eodo o prejuizo da Fazenda, quando as decisòes tomadas i!os Conselhos 
das Direcções forem coiitra ella, e o podem ser, mesnio qiic os Chefes 
vognes dlessc:s Conselhos decidam na melhor boa f6 : niesmo que a 
paixào, o interesse, o ptronnto, ou qualquer outro inren:i\ O .  , I I I  im- 



pulso, dos que sáo contados nas fragilidades humanas, n8o tenha influi- 
do nas decisões ; mesmo, ernfim, que os Conselhos das 1)irecçòes fak 
scni desdt: jh constituidos com Bachareis formados rnt flireito, e ti- 
vr:,em por esse modo, pelo menoe, a presumpção em seu favor, de que 
se 'icli~vam habilitados com os principia e conhecimentou necessarios, 
para dirimirem toes questões. 

Aqui não se trata com pessoas tendo miss8o divina para tomar r* 
ioiu~òes sohre cousas sqr:idas, trata-se com pmoas cori!jregadae sim, 
rnds sdmente para pronunciar sobre iiegocios profanos, e d'este mue- 
do, que demandam conhecimentos espwiaes. Podem pois taes d e c i m  
ii71o ser justas, p6de n'ellos o membro da miaoria, que ficar vencido, 
ter mais rasho do que a maioria do Conselho, pbde mesmo a unani* 
ddde rião ser exclusiva do erro, ou da iniquidade, e ent8o cumpria qee 
a ISSO se dksse remedio. 

Póde o Presidente, o Director Geral, que nos lermos di) Art." 7: 
i10 Ilecreto de i 0  de Novembro, riao 6 obrigado a coriforrii;lr-se com 
os votos do Conselho, passar aqui pelo dissabor de fiaar eeiicido e de  ae 
conformar com a decisáio, sem que posso impedir o sua euc$ciiróo, nom 
appellar d'ella para o Ministro d'Estado dos Negocios da Fazerido. 

Em taes circunstaricias uns Directores eiitender80, ' ~ i i c  lia quali- 
dade, que representam, de primeiros Fiscaes das suas I)irccções, e 
como immediatamente sujeitos ao Ministro da Fazenda, Ille devem dei 
tiuttciar. siniilhaotes occorrencias, para que providencie, c mesmo tor- 
nc eíl'ectiva n responsabilidade dos vogaes, que illegal ou erradamente 
decidiram os ricgocios. 

Outros considerar80 como odioso esse papel de  denrii!c.iuiites ; que 
dcvem respeitar as consciencias e a rasa0 dos seus collegiis, decidindo 
com jurisdicção, que Ihes estii conferida; que assim o pede o seu pr+ 
yrio iiiteresse, pois que tatnbem elles podem estar em erro n'eesa, $ou 
eni outra qualquer occasi80, e 'precisar de igual indulgeri~:ia ; que oc- 
cultar os defeitos dos vogaes dos Conselhos n'estcs casos 0 uma necesi 
sicladc para o eredilo das Direcçòes, a que presidem ; e que emfim 
llies ciimlu-e, para commodidade propria, e para bern d: scr\ico e m  
geral, siisteritar a boa harmonia, e evitar collisòes e ressentimentos 
dzsagradaveis, com os Chefes de  Repartições. 

Assim, se os Directores Geraes náo denunciam ao l l i , i i ~ t r c i  da Fa- 
zciicla as decisões, que reputam injustas, obram com m:iis prudericia, 
e talvez com muis justiça, do que procedendo de  outro nrodo, porque 
Liiiiia falta de direito bem fundado tem elles a presumir a sua infalli- 
hilidadc, como n jolgar da fullibilidade dos Chefes da!: Kepartifles, 
quando seus con-Juizes. 

Ela sempre pois a collisão de  dois males, e a escolha do silaeio, 
ou da conformidade, como de  mal menor. 



filas quando os Directores Geraes tiverem feito vencimen(o ncs 
Conselhos de Direcçáo, tenham sido do mesmo parecer, ou se tenham 
conformado coin o voto da maioria, n8o ha erro no contenc-oso, sobre 
que os Conseilios deliberem, que. sendo contra a Fazenda, e a favor 
dos recorreiites, nfio fique sanctilicodo, ou esquecido. 

'I'udo isto se me representa, se não 6 illusiio minha, um montão d e  
jnconreiiiencias tao grande, que n8o deve subsistir por muito teinpo. Peaso 
que r~ào i. possivel, que, por tal fórma, a Fazenda fique indefesa, e que 
por tanto é preciso que se  adoptem providencias, para que, sempre 

,.que as decisões dos Conselhos d e  Direcçso forem a favor das partes, 
'. contra a Fazenda, fique salvo a favor d'ella o recurso, ou ordina- 
pio para o Conselho d'Estado, ou o exiraorditlario para o Ministro da 
gcrzenda ; que se designe a Authoridade, ou funccionario, a quem de- 
vam ser intimadas essas decisões, para que possa interpdr o mesmo 
i.ecuiso; que sempre que essa Authoridade, ou funccionnrio. entender, 
que  rièo deve recorrer, assim o faça constar ao Ministro tl'lstndo, a 
quem di' por oficio conto justificada d'esse seu procedimento negativo; 
que liara estes effeitos seja creado, para exercer as f~inc~ilcs de  Mi- 
nistcsrio I'iiblico, um Procurador Fiscal, junto das quatro 1)ireccoes do 
The oiiru. ou uni novo Ajudonte do Procurador da Fazenda, quando se 
eateiitla, que a salutar influencia d'esta Magistratura, em Iogar de ser 
indii i*c*taincnle combatida, e restringida nos negocios das mesmas Di- 
recçc;tls, deve pelo contrario ser ampliada. 

I: d~~r~"ambem de ser muito notada a disposiçíio do tZrt." 3.' e 
seus %S. do Decreto de 29 de Dezembro. Ahi se estabelecth ent geral: 
1." clue aos processos de tomadias, seja qual for o seu valor, em que 
não lia riso conhecido, que n8o contesta, ou que declara nào querer 
conti.tur, se [ião dB outro seguimento mais do que a divis3o do pro- 
ducto tl<is mesmas tomadias; 2." que havendo contestayáo, e não ex- 
cedeiitlo i r ,  tomadias o valor de 60&000 rs., sejam ellas julgadas d 6 -  
nitir.rct)ic,:rli, pela Authoridade Fiscal, com recurso para o Colerno ; 3." 
que r i o  iiiin.rnn caso de  haver contestaçao, mas excedendo as tomadias 
o valor d c  60,#000 rs., u jurisdicção da Authoridade Fiscal se limite 
a julgar subsistente a apprehensso, e a remetter depois o processo 6 
Authoridade Judicial, na conformidade do Art." 352.' da Novissima 
Reforma Judiciaria. 

Itesulta d'estas disposições: 1.' que por mais graves que sejam os 
deliclos commettidos contra a Fazenda Publica, para contrabando, ou 
descuiiiiiilio dc  direitos, se os authores d'esses delictos se occultarem, 
ou di~clarnrem qiie nào querem contestar, niio tem logar a intervenção 
do Puder Judiciario: 2." que ainda mesmo, que haja réos conliecidos, 
e dcclarem que querem contestar, se o valor da t o m d i a  n3o exceder 
a íj0 i000 rs., as respectivas Authoritiodes Fiscaes Gsrri, inbestidas da 



jurisdicçào necessaria para ultimar e julgar os processos, (.ando recur- 
so unicamente para o Governo: 3." que assim ficam estas Aiitborida- 
des  Adrniiiistrativris, em primeira instancia, e o Governo em segunda, 
coriverlitlas em Juizes, dentro da sua  alçada de  60&0i10 rs., e mesmo 
alhrn d'ella, á revelia dos rkos : 4." que por este modo 6c;i dcpendeo- 
t e  da vontade dos rCos evitar a acçáo da jiistiça, e conse(~~ieritemente 
os penas corporaes, que  se  acham estabelecidas nas leis em vigor, con- 
t r a  differciiles crimes por coritrebando ou descaminho d e  dircitos: 6: 
que  mesmo fica assim dependente da vontade dos d o s  evitar a imp- 
siçào das penas civeis, pelo dobro, tresdobro, c outras, cin p r o c e m  
civil. 

Mas como é isto possivel? Póde assim ficar prejudicado o Art." 
10." dii Carta, qiic estabelece a diuisiio e liarmoriia dos i'o11,:rcis poli- 
ticos do Estatlo? O Art.' 118." e 1 1  9.", que firmaram a indepeiidericia 
e cittril,iii~òes de  ju@ar do l'otler Jildiciario? O Art." 1 4 I i . O  5 .  1." em 
quanto dtitermina que iiinguein seja seiitericeado serião pela :lu~Ilorida- 
de compcterite? O Art." 362." e seguintes da novissima I\ciOrrna Ju- 
diciaria, regulando j6 o modo de  exercicio da cornpeterr~~i~i  tlos Juizes 
d e  Direito nos processos d e  tomadias, jh a fórmo d o  proccsyo c r ime  a 
seguir quiirido a s  leis impõem penas corporaes, jh o civel clriarido s6- 
incrite se  tem a haver as penas civeis? 

As leis protectoras da nossa agricultura e da  nossa indii.tr.ia, sobre 
contrabando d e  cereaes, sobre mercadorias encontradas I I ( I  ~ , l , i~ i inerc io  
sem seIIo, sem guia, e outras sirnilhantes, leis que se  não c:oritciitam 
com a tomadia dos generos? As leis protectoras dos moiiopolios esta- 
belecidos e m  fiivor d o  Estado, que determinam a fórnia d o  processo a 
seguir, como no tabaco c sabao, que não devem deixar  dc ser giiarda- 
das, por isso que se  acha a sua execução peliis condições, 
com que  foram arrematados e contratados esses monopoliob :' 

HBode estas leis ser g a r d a d a s ,  quaiido os processos d'ehtcs cr imes 
080 começarem por tomadia, mas sómente por outros iiidicios de  cul- 
paliilidade, por fbrma, que  nos casos d e  flagraiite delicto, (! (Ia propria 
confis~3o dos rkos, se  tornem estes d e  melhor condição, c qiinsi esca- 
pem á I~iniç; io  legal, ficando quites pelo abandoiio dos obj~:ctos appre- 
Iierid idos ? 

13;idc Iiaver assim, nfio em rasào da  qualidade c tlrilzireza dos 
~ceyocios ou queslões, mas em rasáo j6 d o  seu valor, já (10 abandono 
da defeza das purfes, um contencioso administrativo, e em inaleria cri- 
miiial ?! ! 

Hade,  por similhante fórma, a vontade dos reos p r o r r ~ g a r  a juris- 
dicçao das Authoridades Administrativas, e m  materia jii~:iciul e cri- 
minal ? 

H u d e  responder-se porventura, que a s  de te rminay~es  d o  Decreto 
3 



não prejudicam a acç8o d o  Miriisterio Publico para scs haverem 
d o s  as  mais penas crimes e civeis estabelecidas niis leis? Que na0 p w  
judicarn por tanto as  c o n d i ~ a e s  do Contrato do tabaco, e direitos d ' e b  
Ias resultantes, que tendo uma legislacão especiialissima, (! derivando a 
necessidade da sua execuciio das mesmas coridiçbes, rião phde se r  of- 
fendida ? 

Miis como assim, se  em lodos os processos de tornadiicc. iricluindo 
os d e  tabaco, sabao e polvora, intervem as Authoridade- L:isciies para 
preparar  esses processos, e remeite-10s depois aos respectitos Juizes de 
Direito, cntiforme a o  Art.' 352."  da novissima Reforma, e agora pelo 
Art." 3." S. 2." do Decreto d e  29 d e  Dezembro sào i i ~ l i i h i t l ~ ~ ,  sent a 
menor resercn ou dislincçào, d e  fazer essa remessa, quando o valor das  
tomadiiis não exceder a 60J000 rs., ou as  partes, serido para isso in- 
timadas, declnrareni que não querem coritestar? 

I'orveiitura, em qriarito se  ri80 resolver a questão da iritc!ira liber- 
dade dt: commcrcio, da extiiicção dos direitos das Alfaiido;iiu, e mais 
i i r i l ~ ~ > l u s  iiidirectos, e se devem por tarito cessar i180 s6 (li; rnoriopolios, 
os dii.. itos sobre o consummo, d e  artigos e gcneros, tiirito riacionae 
coiiio i l ~ i l ~ ~ t a d d o s ,  mas ainda os direitos probibitivos ou I)roicbctoi.es, n8o 
(r iitnit !i(,ccysidade absoluta a oliservaricia rigorosa das Icis, que punem 
05 c~iiir;il)aii~los ou os descamirihos? 

l'udemos 116s paSSiJr sem o rendimento das AITande;;ii.;, das  Se te  
Casiis, I *  do Contrato do tabaco e sabao?  

1'111lrm as coiitribuiçòes directas ser  elevadas a poriio iiBo s6 d e  
sui)stituircm to(los os rendimentos, mas ainda o deficil, ciiiu existe rias 
receitas d o  Estado, comparadas com a s  suas despezas as miiis urgentes 
e iriiiisperisaveis ? 
.. l? cclrto quc  na lei de  9 d e  Julho d e  1849, Art." 7." S. 2.", se  
determiiiou, qrie os processos d e  tomndias, cujo valor nào cscedesse a 
60,JOOO rs., fossem decididos administrativamente pelos Ch(,l'cs dos AI- 
faridegea, em Mesa, na fórma do Foral ; e que  das decis6i.s podessem 
a s  partes iuterpor seri recurso para o Triburial do Thesour o I'iiblico; 
mas esta determinaçao, nào s6 porque está collocada e m  Ai.tigo, que  
b a t a  especinlrnrnte das Alfandegas, e por tanto das cousas q:,e Ilies di- 
zem resl~clito. como tambem porque se  refere a o  dito For:il, que 6 o 
a p .  1 0 0 . "  tlo da Alfiiridega d e  Lisboa, é restricta, como s o  v4 d'elle, 

'e dos Cepitulos antecederites, a que  se  remette, As tomadins de  geoe- 
 os, ou mercadorias descaminhadas, da competericia das iiie5mas AI- 
fandegas, e não a outras tomadias, e menos ainda As tie !jort.ros ou 
anwcadorias de contrabando, ou das defezas, para imporlaqào ou con- 
sumrno, em corifoi.midcide díis Icis em vigor. 

Das  palavras do mesmo Cap. 1 0 0 . "  « Depois d e  serem feitns autos 
a d e  mercadorias descaminhadas, não hauendo parto que a s  delbnda, o 



dito Provedor, e os Escrivâes da  Mesa da dita Alfandega, p a d a  
a tres (lias depois que os autos d'ellas forem feitos, a s  seril~ncemã>.& 

reveria, como Ities parecer j u s t i ~ a  ; e condemnando a s  dlias m w m  
«dorr ias  por perdidas, as  duas partes d'ellas pertencerão ;i minha fw 
« zeiida piira o rendimento da dita Alfandega, e a terra  parte aojtw 
« mcidor » se  conclue ainda, que a competencia das Mes,is era  s6 para 
sentencthar as  ditas mercadorias, e as  coridemnnr por perdidas, para 
que  podessc t e r  logar d e  prompto a divisão d o  seu prodiicto, e , , a o p u i  
ra sentencear os processos crimes e judiciaes, que comeyarn por tmw 
d i a ;  porque n'esses, pela sua gravidade, eram caso d e  devii\sa, t i n h r m  
pzrias corpornes, e eram os Provedores das Alfandegas, qiie tiilha- a 
jlirisdicrão necessaria, para t i rar  essas devassas e prender os rfios, ~6 
iiunca para sentencear definitivamente, como é muito exprcxsso iio Cap. 
96." d o  mesmo Foral :  Ser6 o dito Provedor obrigado a t i rar  d e v a m  
4c nos ditos casos, e pelo que constar por ella malidarli ~irr i ider  os cul- 
C( paios, riias remetterá logo depois de  prezos as  ditas d e ~ ~ i s s a s ,  e cul- 
« pas, ;I,,\ .liiizes d e  miiiha Fazenda, para s e  perante ellvs livrarem, 
I( por qii,iritii liüo liei p o r  bem que o diio Provedor se occupe no deapa- 
(I cho de siti~ilhaníes crimes. )I 

Cumpria por tanto que  o Decreto d e  29 d e  Dezembro se  harmo- 
iii,asse ii'esln parte com o Fornl da Alfdndega d e  Lisboa, ,i que a ci- 
tada Corta d e  Lei d e  9 d e  Juttio se  refere, e ri'esta coiifor riiidade des- 
~,ir.olrer o pensamento do legislador, para que  os objectos ;tpprrhendi- 
dos, em Io;;ir d e  ficarem em deposito, durante  um prtrvrsco moroso, e 
<ciitc~ric.cado e m  Juizo;  em processo crime, quando est i~esqem os r& 
prczos para se  irnpor olguma pena corporal; ou e m  procciso civel, 
coiii d c l e ~ a  dos mesmos réos, ou fr sua revelia, para se  liaverem s6- 
riicbitte os pcnas civeis ; tudo eni conformidade com as leis do Reino 
rc~l)wcti\ns ;to caso, e com a s  disposiròes d o  citado Art." 352." da no- 
kissiina lielorma Judiciaria; agora, pelo contrario, esses mclsinos objec- 
t o 5  al~lreherididos fossem desde logo adminisiralivanzentc condemnados 
p o ,  ~,vr,Zido.c, segundo a expressa0 do Foral,  precisameiite ria hypothe- 
si1 c10  11,esmo Foral, d e  riiio h a ~ e r  parte  que os defenda, e súmciite pa- 
rti o eileito d e  se  veriíiciir a immediata distribuir30 oii dir ihgo dos di- 
t o 5  oL~cclos. 

Cumpria, que positivamente fosse declarado, que esta tlecisao ad- 
miiiistrativa não ultimava os processos das tomadiiis, e qiit: antes de- 
viiim ser sempre remettidos ao Poder Judiciario, na fórnin d o  Art.' 
3:;2." da novissima Reforma Judiciaria, pnra que ahi  fowe julgado se 
0, rbos, nos termos do S. 4.' do Art  O 363.' da mesma Keforrnn, em 
\i.t,i i t , i  defeza e suas provas, tinham d c  ser  ~ b s o l \ i d o s  de  penas cor- 
poraes, e sómente condemriados nas civeis. 

Cumpria, que se  advertisse, que  ( h  erceprào  dos generos da com- 
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petencia das Sete  Casas fóra dos casos d e  reincidencia), iios termos 
Alvará de  .'rd d e  Juiiho d e  1825, os processos d e  tomndias nao W 
por fim s6mente a imposiç80 da pena d o  perdimento dns m e r c a d o r i m  

: alCm da dos transportes, mas  tambem a de  outro tanto conzo o tato@ 
d'aqut!llns. 

Ciimlwia que  se  advertisse, que nos casos das reincidenciaa, nns 
termos d o  mesmo Alvará, as  penas civeis duplicam, qu;iodo pela pri- 
meira vcbz, e triplicarn depois, e que estas se  resolvem cm corporaes, 
quarido iiùo possam ser  solvidas pelos rCos. 

Climliriii, sobre tudo, que  se  advertisse, que no Decreto d e  29 de 
Bezamhro,  deviam ser  resalviidos todos os processos t l v  iomndias de 
tabaco oii de  sahao, por isso qiie ri'estes a Authoridade Aílministrativa, 
n8o só [ião póde julgclr, mas ncm ainda derlarar  nullos, ou irnproce- 
deiites, os mesnios processos, devendo sóniente prepara-11.s e remette- 
10s aos Juizes cornpeteiitcs, para proriunciar os reos, I: deferir aos 
mais  termos a16 filial sentença, corno todo Foi estipulado riii condiqâo 
58." das do actual Contrato d o  tabaco, approvadas pclii Carta d e  Lei 
d e  10 d c  Novenibro d e  1854. 

Ciimliriii que  se  advertisse, que,  ainda e m  co~iforrnict~i Ic corn o q u e  
se esti1)uloii n'essas condi~òes,  ri50 r6 a s  hutlioridades Alministrativas 
Fiscaes iiào merecem o menor credito ou confiança aos c:oiitr;itadores, 
m a s  qiie ainda, nem sempre, os mesmos Juizes das Justit:,rs ordiiinrias, 
scrido por isso que Ihes foi permittido o terern nos procclGsos d e  toma- 
dias Juizes seus privativos, como tambem foi estipulado na 50.' das  
r e l r i d u s  condições. 

Ciimpria que  se  advertisse, que as  penas d o  contrabaritlo d o  tabaco 
e sabao iiâo consistem sómente rio perdimento do genero I. SCIIS trens- 
portes, mas tambern qiie sào estebelecidiis outras, degratliirites ou cor- 
poraes, segundo a gravidade do caso, que Forçosamente d~:vem ser  irn- 
postas pelos Juizes. 

Cumpria que s e  advertisse, que assim ou se bode siistentar, sem 
excepç8o ril;riima, a regra geral  estabelecido no Decreto cle 29 d e  De- 
zembro, de  ultimar administrativamente os processos d e  ioniadias, cu- 
jo valor iiào exceda a 60J000 rs., ou e m  que não ha  i\',o, qiie queira  
tlcfetidcr-sc, ou hade fazer-se, como 6 irrdisperisavel, excepçao no q u e  
posso collidir com as ditas condiçoes. 

Xo primeiro caso, a o  mesmo passo que resultaria o absurdo d e  s e  
revogar iim coritracto por um Decreto do Governo, isto é, s6 pelo con- 
ser:tinicrito d e  uma das partes cotitractantes, e contra o principio de 
qiic, assim como sónierite o asseiitimento d'ellas constitue u lei, tam- 
1)cm o seu dissentimento póde revoga-la, seguir-se-hia, quanto ao Tu- 
tu ro ,  a destruição de  um dos melhores reridimeiitos d o  Estado, já bas- 
talite depreciado e decaderite, por haver afrouxado a moda c a eaten- 



S ~ O  d o  corisummo, e ,  d e  presente, uma diminuição espaiiiosa no prege 
d o  actual coritracto, pela iridemnisação e compensaç80, a qiie os Cow 
tratadores terào justo direito, pela inobservancia das coiidiçùes, com- 
que  tomariim aquelles monopolios do Estado. 

K o  segurido caso, resultaria o n8o menor absurdo de opparecerem 
uns processos por cr ime d e  contrabando, por exemplo, t i l *  ceseaes, ul- 
timados admiriistrativamente, e por tanto sem penas c i v v i ~  nem corpo- 
rnes, e outros, rios de  tabaco ou sab80, processados e seii~ericeados ju-' 
diciariamerite, com penes civcis e corporaes; offendida ;issim de um 
modo revoltante a igualdade com que as leis devem, dtidiis a s  mesmas 
circuristancias, se r  applicadas ! 

As leis repressivas d o  contrabando e descaminho szo leis protecto- 
ras, ji em beneficio da nossa agricultura, como se  v& da Ici de  14 de 
Setembro de  1837, e outras a qrie esta s e  refere, jti em beneficio da 
i~iduslria aacional, cujo nzaior favor possirel foi uma c1;is p r i n c i p a e ~  
bases. que se atloptarum para a I'ormaçào da Pauta, .que ora rege  n& 
Alfandegíis, como se  declara no Art." 3.' dos prel imii ior :~~ d'ella : si&' 
leis tle utilidade publica, digrias de  ser  respeitadas por !:)dos os bon* 
cidadãos : oáo devem merecer sgmpathia os qiie fizcreiii profiseão, e 
nenlium escrupulo, dii sua infracção; os crimes d'estu niitureza preju- 
dicam, nFio só esses iriteresses, riias airida a receita do I<iitado, quando 
importam o extravio dos direitos estabelecidos na r e f e r i ~ l ; ~  I'iiiito, ou a 
concorrericia iio consumrno dos objectos monopoiisados erii beneficio do 
Thesoura: tem por tarito os mesmos crimes a vileza do 1 ,r1», são caa- 
sa d e  desmoral is~ção,  e assirn origem d e  outros crimes ; 1 : ,  com espe- 
cialidade, sao a peste rnortal d o  commercio; e por tiiiito {leveriam 
sempre ser considerados como dos mais perniciosos e e~c.;iri(liilosos da 
sociediide ; como s e  quiilificava rios Alvarhs de  14 e 19 cle Novembro 
d e  1757, na lei d e  30 d e  Agouto d e  1770, no Alvura ( 1 2  13 d e  Fe-  
vereiro d e  1772, e outros. 

E m  taes termos, quer  a legislaçi30 em vigor, aiiidn i130 revogada, 
exceptiinrido a das Sete  Casae nas tomadias não qualific.,i Ias, que por 
es tc j  cr irnes não baste o perdimento dos objet:tos apl)i~cltc:iiditlos: fo- 
rerii c , i in  d e  devassa, assim como hoje, quando tem pe;:iis corporaes, 
o sao tle querella ; e por taiito pede a observancia diis leis, pede a 
moral publica, pedem os interesses da Fazenda, que os c.oritrabandis- 
tas, que si30 uma especic d e  ladrões, o11 d e  ratoneiro5, como quaes- 
quer outros, que infectam a sociedade, e que scimerite stB distinguem 
d'cstes, peliis mais a g r a v a n t e s  circunstancias, sejam punidos em coa- 
forrnidade com a s  mesmas leis. 

É indispcnsiivel, que se  previna, por disposições addicioriaes, decla- 
ratorias, restrictivas, como se quizer, ao Decreto d e  29 de  Dezembro, 
para que estes criminosos pilo possam impunemerite comriielter delictos 



de contrabando ou descaminho, uma vez que toinem a "til cautela & 
não se comprometter em especulaçóes d e  contrabando o,, d e s c a m i n b  
cujo valor exceda a 60&000 rs., se fugirem, e deisareni correr 
processo á sua revelia, ou se, tendo a infelicidade de ser prezos, de- 
clararem, que n8o querem contestar. 

I)e oiitro modo podem dizer-se inutilisadas, prejutlira~ias, todas es- 
tas leis; inritilis~da e prejudicada a acçiío da-Justiça ; e sobre tudo, 
concerlido em confencioso de adminislração, o que de sua naturezo n8o 
é, riem @de ser, sen8o judicial ; o que o mesmo Decrcto de 29 d e  
Dezernhro reconhece, que 4 judicial, porque tanto rasào hn pars se 
considerar judicial o valor de 60J000 rs., como o de 6:taoo 5 0 0 0  rs., 
e prepnrntorio de processo civel ou criminal, o de uma t.tiiiiiitli;i, em que.. 
o r60 quer contestar, como o de outro, em que não quer defeiider-se! 

Que triste aberração de  todos os principios não partbc.c pois mos- 
trar o'estii parte o Decreto de 29 de Dezembro! ! Coni o fiiiidammto 
dn iic~ct~ssidiitle de desenz'olaer o Decreto de  10 de Nnveiiillr.o, qiie pa- 
rece Iiiibrr I;,rido a Carta e leis em vigor, e excedido a lei de autho- 
riz,ir::íi, !)(Ir virtude da qual foi promiilgado, n8o s6 o D(v.rcto de 29 
dc I)crci~i IIro, puramente regulamentar, repugna essencictl~nr~rle ao de 
10 de Novt-inbro, e introduz disposições legislativas, iritcirarnente no- 
vas, m:is iiirida estabelece uma alçada e competencia judicial para os 
Chefes das Casas Fiscaes e Minisiro da  Fazenda! 

Os Cliefes das Casas Fiscaes ficam assim transformndos em Juizes 
de Direito de l.Vnstancia, e os Miriistros da Fazenda em Juizes de  
Direito de 2." e ultima instancia, dentro da alyada de GOJ000 rs. iii- 

clusivè ! 
Se o valor da tomadia for de  60.J000 rs. e d'ahi para cima, ces- 

sa a SIIR jurisdicção, c passa eriliío para os verdadeiros Juiios de Di- 
reito ! 

A o  menos teem aqui os Juizes muito de  que se consolem, porque 
se assim Ilies 6 tirada uma parte do poder que teem, e q:ie r~enhum 
outro dos conhecidos na Coiistituição do Estudo, Ihes devia arrebatar, 

. por outro liido gariliam em consideraç30, pela supremacia erii que siío 
conserviidos, pela superior alçada, para que ficam reservatlo\ : 

O Augiisto Nome da Soberana, que tem de ser invoc;ic.~, lias Por- 
tarias do hliiiisterio da Fazenda, sobre decisào dos recurso< ein toma- 

- dias, 6 scimeiite parn os casos de  menos valor, mais insigniiic.aiites! ! 
Ora n dizer a verdade, penso que riào se reflectiu bern ries dispo- 

aiçói!s, qiie existiam decretadas, a similliaiites respeitou, t: ~ o r  is.0 
náo foram bem cotnprelierididas, nem bem sentidos os incoriieiiieiitrs. 
que resultariiim de serem transportadas para o Decreto de i!) de I)(.- 
lrembro, com a generalidade e redacção com que alli apparccern ! 

As fontes d ' e s t ~ s  determinações, assim como a hisioria qiie Ihes 



antecedeu ou seguiu, vem muito para o caso;-e eu vou, para tormr 
bem saliente, o que, no meu entender, foi grande erro quc se prsti- 
cori, o que corivinlia que se praticasse, e o que deve ainda rrcc,cssak- 
mente ser praticado, para se emendar n'esta parte o Decreto de 29 de 
Dezembro, expor o que sei, e o que sinto, tanto a respeito das ditas 
fontes, como da mencionada Iiistoria. 

No Ilccreto de  27 de Dezembro de  1833, Cap. 8." Arl.'' 3." eg- 
tá determinado que o Administrador das Sete Casas fique ~~irumbido 
d e  fiiier preparar todos os processos sobre tomadias, rernctteiido-os, 

Iqua~rdo houver conlestaçào de parte, ao Juiz que os deve jiilgnr. 
Isto porem, ou tiao queria dizer outra cousa mais do qiic dizia o 

Foral, e era o mesmo por taiito não haver contesiação de purte, que 
n8o haver réo conhecido que defendesse a iomadia ; ou nRo podia ser 
applic.ado scrino [is tomadias, que se fizessem a pessoas, qiic: riao cons- 
tasse terern jit praticado oiitros delictos da mesma naturcizn, porque 
entào o abandono dos generos matava o processo; em oiitros termos, 
ou I:OI.(IIIC não liaviarbo que punir, ou Iiorque riáo havia nisis perias 
que iiiillor. Não podia por6m estender-se a todas as mais totnadiao, 
em ~ i i i d i o i i ~ e s ~ e m  reincidentes, porque n'estes o mesmo IIecrcto, nos 
Art."' 14..", 16.". e l i ."  do mesmo Capilulo, impòe peiias ~~cciiriiarias, 
a lhn  do 11c:rdimento dos generos e seus transportes, as quaes sao resol- 
vidai cm  ~)ri~Yti, de um at6 seis mezes, regulados pela quaiiliii, que ti- 
vessc: de st: pagar, c mais circunstancias do delicto. 

E r12o 11o'lia estender-se i s  reincidoacias, em que hou\c.?cni rbos 
coiiticcidos, qiie nno quizcssem defender-se, e que no aclo diis tomadias 
fosstini prezos, porque seria suppor, ou que elles podiam, como conse- 
qiiericia da sua vontade, logo alcançar a sua liberdade, e evadir-se h 
pena de ~~r izõo,  e mesmo h remissão d'ella com as perias liec~iniarias, 
decliiraiido que náo queriam contestar; ou que essas peliiis, oii prizao, 
podiam iclr logar sem processo, sem contestaçao, sem setitei.<a, e sem 
intei,veri<ão do Juiz competente ! ! 

I i  iiluito mais se fixou a este respeito u iiitelligenciii do niesmo 
Decreto, pela publicação da 1." Reforma Judiciaria em 18.i7, cstabe- 
lecendo ;i f6rma especial de processo a seguir rias tomadiiii, tarito na 
parte prcpnrotoria perante os Chefes das Casas Fiscaes, corrio perante 
os Juizes de Direito, para a condemnação das peiias corlioraes e ci- 
v e i ~ ,  oii stirneiite das penas civeis, quando scirneiite estiis d~:vessem ter  
logw. 

&Ias como 16 vão leis aonde vós quereis, e com os iiit~:resses dos 
guardas e empregados da fiscalisação das Sele Casas se ti311 compade- 
cesse a sujeição a um processo fiscal e judicial, tern-sc iiitroduzido o 
abuso de  se considerar quasi sempre nas tomadias da Ali;iridega das 
Sete Casas a fatia de conteslação, e quasi nunca o caso das reiircidot- 



' cias, e para este fim é pratica fazer-se assignar aos ríbo- ,]ii;indo co- 
nliecidos, iim auto, em que declarem, que nso querem ~,o~iiestar ,  e 
com ellc fic.;im assim desde logo esses guardas e emprclpql,lus: senhora  
das tomadi;is, para immediatamente as conduzirem h Alforidegu, e a h i  
procederem á sua divistio. 

Assim se tem estabelecido a immoralidade de existir c'm roda de 
Lishoa uma classe de  homens, que mesmo quando náo niraicoem os 
interesses da Fazenda, avençando-se com certos passadorc. d c  generos 
de consiimmo da competencia da Alfandeça das Sete Casa., vivern uns 
das toniadias, (pie fazem, e outros do lucro, que Ihes rís:iilta d1euiie 
trafico escaridaloso. 

Para estes ultimos, vulgarmente chamados cando~tgi~~iros ,  existe 
uma especie dc profissao. que será tanto rnais lucrativn, quarito mais 
souberern illiidir a vigiluncia dos guardas da fiscalisoç~o. 

fi lima e ~ ~ ~ e c u l a ç n o  de  risco, de  perda e ganho, em cliie os sinis- 
tros sai) conlpensados pelas tentativas bem succedidas, c i r i~ i to  simi- 
Ihriiite :i (10.: qile descontam papeis de credito do Governo, pois que o 
piigameiito tle alguns d'esses papeis vem compensar as lier(l;is, que e]- 
]es sofI'r.i,m a respeito de  outros, pelas bancas rotas, capitaIi;nçòes, pon- 
tos, e s;iltoq. 

B mesmo do interesse dos fiscalisadores riso requintar t;iiito em seu 
zelo, qiie similhiinte profissao fique perdida, ou deixe de exi~t i r ,  porque 
seriii isso a morte da  gallinha que Ihea pòe ovos dc oziro, e sem os 
~ a e s ,  pela maior parte, não Ihes seria pousivel, com urn rii iseravel es- 
tipeiidio, andar legoas, perder noutes, romper calcado, c s~tíi'rer o [rio 
e a ctiuva. 

N'este estado de  abuso, que a um certo genio reformad(.r, mas ge- 
nio do mal, tem pelo contrario parecido cousa excellente, cobreveio a 
reforrria d a s  Alfaridegas Menores do Reino, feita pelo Goveiio ern De- 
creto de 28 de Junho de 1852, por virtude da authorisayi~o concedi- 

: d a  !);i lei de  9 de Outubro de 1 8 8 1  ; e n'este Decreto, Aii." 119." e 
Art." loO.", se sanctificariim as duas hypotheses de não Iitr:er réo eo- 
nhecido, ou de haver elle declarado, serido para isso convocacio, que n8o .;:, 

queria cont~slar;  nas quaes devesse logo ter logar a uend« do appre- 
hentlido, c dit>isáo do producto; e que, fúra das mesmas Iiyllotlic~+es, ou 
no ciiso tle coritestaçao, fosse o processo a julgar aos Juize. de Direi- 
to, depois do despacho fiscal. 

Blas debalde, porque logo se conheceu, que a referida lei scimente 
podia ter logar, nos casos especiaes de tomadias, em quc ;:or Direito 
n8o coubesse outra pena mais do que a do perdimento dos Kerieros, e 
seiis trarisportes; porque sempre, que tivesse logar a regra estabeleci- 
da  fio $. 9." do Alvará de 4 de Junho de  1836,  para que aos rkos 
seja imposta mais alguma pena pecuniaria, ou corporal em logar d'es- . 



ta, ou que tivessem elles de  soffrer outras mais graves, como as que 
se  acham estabelecidas a respeito do contrabando de generos de Estan- 
co Nacional, resalvadas rio citado S. 9.O, nao podia a dcsistencia doe 
r8os livra-los de similharites penas, devendo por tanto os orocessos ser 
remettidos ao Poder Judiciario, para que taes penas podessem ser im- 
postas, em conformidade com o que se acha legislado, embora que, por 
virtude da mesma desistencia, se podesse logo liquidar nus Alfandegas 
o producto e divisa0 do appreheodido; e que nem outra cousa devia 
praticar-se, náo só porque se iria assim favorecer o coritrahundo e des- 
caminhos de direitos, nos casos mais graves, mas ainda porque a fa- 
culdade. concedida ao Governo na citada lei de  9 de  Juiiiio de 1841, 
fera restricta ti organisal.30 das Alfundegas Menores do Iteirio, e por 
isso não podia o dito Decreto de 28 de Junho, promulgatlo por virtu- 
de da mesma lei, justificar a derogaçào das leis de  proccsso judicial, 
civil ou criminal, rios casos de tomadias, e menos ainda a modificaçáo 
das penas, impostas por diversas leis a crimes de contrabando e de  des- 
caminho. 

O que digo tenho-o por exacto, em vista das leis, a que me refi- 
ro, e tambein o é na materia de  facto; pois assim, qiinsi por estas 
mesmas palavras, o consultei em 21 de Outubro de  1843 para o Mi- 
nisterio a cargo de V. Ex.", em cumprimento de  Portal ia de 5 do 
mesmo mez e anno, a proposito do embaraço em que se achou o Di- 
rector cln Alfandega d'Elvas - perguntando c( se nas tomatiias, em que 
a houvessc r60 conhecido, mas que desistisse e as não quiiesse contes- 
« tar, liritia, ou nao, logar a imposiç2lo da multa, de  que tr;ita o Alvará 

de 4 de Junho de 1825 ? » 
Pena foi, que V. Ex.", sem duvida distrahido por oui..os negocios, 

que occripam a sollicitude de um Ministro da Fazenda, princip:ilmente 
nas circuiistancias graves de  desordem, ou de  quasi coniplcta anarchia, 
e tambem quasi completa dissolução, em que tudo se acha, n30 podes- 
sc conhecer, ou ser informado, a respeito d'este, e de  oiitros prece- 
dentes, que muito podiam influir n'esta parte do Decreto de 29 de 
Dezem tro.  

Piira se determinar, como se determinou, ri'este Decrcto, resusci- 
tando-se o antigo Foral da Alfandega de  Lisboa, e geiieralisarido-se 
para todos os processos de  tomadias, nBo s6 o que estava cspecialmen- 
t e  determiriado para a Alfandega das Sete Casas, mas airida o abuso 
d'essa disposiçao, e a applicaçáo que de  tudo, illegal e incongruente- 
mente, se havia feito pelo dito Decreto da organisaçào das Alfandegar 
Menores, concorreu muito certamente uáo estar V. Ex." ao facto do 
que levo dito. 

O .Decreto de 29 de Dezembro, como regulamentar, n90 podia es- 
tntuir assim, e 6 destituido de forca, assim como foi considerado a si- 
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mi'liant. respeito o de 28 de Junho de 1842, e ainda com mais ra- 
690, porque este promulgou-se por virtude de  uma lei de authorisa- 
çáo, em quurito que o de 29 de Dezembro publicou-se por virtude do 
Art." 60." do de 10 de Novembro, que authorisou a desenvolver por 
meio de regiilamentos as disposições, que contem, entre as quaes ne- 
nhiiina cluiste sobre tomadias! 

M a $  pcior que tudo foi o amalgama, que se fez das providencios 
apontadas, com a disposição da  lei de  9 de  Julho de  1849, Arl.' 7." 
5. 2.", iiiterpretada muito alem dos termos do Foral, a que expressa- 
meiite sc refere. 

V. Eu." recorda-se certamente de que na passada sessao das Ca- 
maras I~gislativas viram a luz do dia militas, e mui notateis Propostas 
de lei, das quaes umas foram regeitadas, outras emendadas, e outras 
retiradas. 

Todavia 13 por desgraça escaparam, de quando em quando, alguns 
artigos oii disposições, qiie se tesentem das concepçòes originarias, e 
que fazeni ver o dedo e bons desejos de quem se 1)ropunhii n felicitar- 
d s ,  orgnriisando completamente o nosso estado fioancial. 
, A di~posição do Art.." 7." S. 2." da lei de 9 de Julho tle 1 S I ! )  (5 

tama d'esias; mas cumpria, já que escapou pela malha, quc se atte- 
mossem os seus inconvenientes, empregando-se a iiiterpretarao rcbstric- 
tiva, a que muito bem se presta, em vista do Foral, como ja fica de- 
mcuistrado. 

E m  taes termos, eis em resumo, e em conclusão do que Leiilio es-  
p t o ,  o que ciinipria, a meu ver, que se fizesse, em logar do que se 
fez. Devia, oii podia, declarar-se : 

1." Que 3 d i s p o ~ i ~ ã o  da lei de  9 de Jullio, para que os processos 
èe tomadias, que nâo excederem a 60,$000 rs., sejam julgiitlos admi- 
~istrativamerrte, se entenda d'aquellas tomadias realisadas pelos Em- 
pregados Fiscaes, no exercicio de ueril;cação, ou nos varejos tlos travios, 
e outro seruic.o similhante; tomadias, que ao mesmo tempo, que pro- 
vam, ou Idzcm presumir, a interiqiio dos descamirilios, importam a in- 

:#+acfào dos r~gulamentos fiscaes, sendo esta a que, nos termo\ do Art." 
SO." do Cap. 3." do Ilecreto de i 0  de J U ~ ~ I O  de 1834, fixa a compe- 
~tenciu .admiriistrativa. 

2.' Que no valor fixado de 60$000 rs. se entenda corripreliendi- 
do, ou coritado, o valor de quaesquer multas impostas pelos rel'eridos re- 
g~ l imeo tos ,  conio n falta de manifesto das mercadorias, ou ;i 1150 con- 
,&rmidode coni elle, em quantidade, qualidade, &c. 
:&i 3." Que rios termos da mesma lei, todos as pmcessos de  toma- 
dias, posil) qiic possam ser qualificados por iufracção aos rc.gulamenios 

aes, sempre que excedam a referida quantia, sejam remettidos ao 
odcr Judiciario, presumida por tanto a condemoeção, não multa fis- 



cal, mas, ?)ma rigorosa penu, e questilo de expropriaçur,, que sómente 
p6de e deve ser apreciada pelo Poder Judiciario, pelos riieios prescrip 
tos rio hrt.' 118." S. I." da novissima Reforma Judicial ia, e em coo- 
íòrmi3ndr com a Cartn Constitucional da Monarchia. 

5.' Que quaesquer outros processos d e  tomadias, somente pesam 
ser 1i'tim:idos administrativamente, n8o havendo r60 corihecido, ou que 
queiri defender-se, quando as pevas, impostas pela lei, consist~m no 
sinip'cc j~c~rdimeiito dos ditos objectos. 

5." Que a revelia, ou a desisteiicia de contestaçào. da parte dos 
rkos, sbmeriie legitima a mais prompta divisão do prodiic-to dos objec- 
tos spprchendidos, sem prejuizo das mais penas civeis, corporaes, mi 
d e  prizBo, em que subsidiariamente as civeis se converto,n. 

6." Que por tanto devem ri'estes casos os processos ser remetti& 
ao Poder Judiciario, para se haverem dos rbos, em processo compe tee  
te, as mais penas civeis, ou crimes, impostas pelas leis, lios termos de 
A i l . "  353." da dita novissima Reforma. a .  

7." Que devem ser inviolarelmerite guardadas as corrdições do Coo- 
trato do Tabaco, e que n'essa conformidade aos Chefes tias Casas Fis- 
caes incumbe sómente preparar os processos, e em seguida remette-10s 
;]o Podcr Judiciario, por minima que seja a importaricin d,is tomadias. 

Sei que estou, como que a escrever na areia ; pois que de nada 
servira talvez, que diga o modo por que teria sido possivel, não em* 
dar ,  nras conciliar, o que foi estabelecido na dita lei clc 9 d e  Julho, 
com os \-crdadeiros e sòos principins de Direito. - Mas 15 para que se 
não diga, que s6 me intrometto a declamar, e que n30 mc aventuro a 
coiistituir. 

Nem ha n'isto grande merito, por isso que lia niuitas verdades, 
que sbmonte se demonstram, ou se descobrem, a posteriori, pelo conhe- 
cimerito dos erros, em que outros teem cshido. Sáo arjrimerilos por exb 
clilscio de partes, que fazendo ver os absurdos, ou a iticorigruencia dm 
excluidas, augmentiim a probabilidade de acerto d'nqucllas, que as sub- 
stitiiem, quando j6 calculadas por modo tal, que fiquem purificadas dos 
iricorivenientes, ou censuras arguidas. 

Por ultimo riùo posso deixar de lançar tambem as minhas vistus 
sobre a disposic2o do Art.' 7.', que declara do Cont~:ncioso A d m i n k  
tratilo as questòes, que sc levantarem sobre a intelligencia das condi- 
çòes dos contriitos, arremataç6es, ou outros actos analogos entre o 
Pazeiida Publica, e os arrematantes ou contratadores. 

Os termos, com que este Artigo se acha redigido, podcm, n meu 
-ver, levar a conclus6es não só altamente inconvenierites, mas extrema- 
menti: absurdas. %! 

Se se tratasse sómente dos contratos  denominado^ reaes, coma 
meios de AdmiiiistraçBo na cobrança das rendas publica.. como aconte- 
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ce nas arremataçòes, dos monopolios do Estado, do subsidio litterario, 
real dlagoa, &c. ; se se tratasse de  contratos para  fo~necimenlo ou 
yuisamento do Exercito, dos Arsenaes, da marinhagem, & c . ;  se se tra- 
tasse de contratos para construcção de uma estrada, dc uma ponte, 
de um ilieatro, de  uma alfandega, ou de outra obra de utilidade, ou 
de  necessidade publica ; e se as questòes emergentes sobre as condicões 
d e  taes coritrutos importarem prejuizo, ou suspensão, dos pagamentos, 
ou prcstaç3o de serviços, em favor do Estado; eu comprchendo, quc o 
Poder Jiidiciario não deve intervir n'essas questòes, porqiie seria avaliar, 
julgar, dos actos da Administraçtio, impedindo a sua acção, ou a exten- 
si40 das obrigações contrabidas pelos arrematantes paro com o Estado. 

Em uma palavra, sempre qiie se trate da execuçao cfci  contratos, 
que digom respeito a serviço publico, que tenham um caracler politico, 
ou que se achem ligados ái segurança do Estado, 6 muito certo que a 
Administraçào activa n8o póde ser exercida pelos Ministros do Rei, 
conforme á Carta Constitucional da Monarchia, sem que rrmovam, ou 
tenham direito a remover, quaesquer tropeços, que encoritrc a sua ac- 
@ O ,  e em o numero d'estes devem ser coritadas as reclamacòes de iri- 
e r e s s c  ~jrivado, quando possam, por qualquer forma, pdr obstaculo $ 

tnarcha do Governo. 
Mas esta decisão da Administraçào deve ser procisoria, e sempre 

aom resalva, pelo menos da  compensarão, ou indemnisaçüo devida pela 
offeiisa, dos direitos perfeilos, resultantes dos conlralos celehiados, que 
sho actos consummndos, que a Adniinistração praticou, e que depois, 
como interessada, tiáo deve definiticamen~e julgar, fazendo o papel 
monstriioso de Juiz, Parte e Executora ao mesmo tempo. 
, Tenho para mim, que, assim como, entre particulares, o contrato e 

lei, que rege direitos e obrigações, tambem, eritre o Estado e os par- 
ticulares, o conlrato é a lei, por que devem ser decididas iis questões 
emergerilcs. 

Que desde que estes contratos se acham formulados, li( am desde 
logo siijcitos ,i interpretação doulrinal, scgu~ido as suas palavras, que 
em sentericas devem ser tomadas na sua significação vulgar, pratica, e 
eommum, corrio nos contratos de arrematação de rendas, e direitos 
da Fazerida, determinava a lei de 22 de Dezembro de 176 1 ,  Tit. 2." 
$. 28.' 

Que sempre que o Estado desce a contratar com os porticulares, 
fie sujeita, e dcvc dar o exemplo, de  moralidade e de justiça, de  se  
aujeitar i ís  regras de Direito cornmurn sobre convençoes, r por tanto 
a80 imptbtlir qiie os litigios sobre a intelligericia das mesmas sejam tra- 
tados, corno de c~uestõcs d'esse Direito commztm, para serem ju1godo.s 
da mcsmn fórma, que entre particulares, e nos tribunaes ordinarios de 

i Justiça. 



Que dexe bem advertir-se, que o Estado, quando n;io manda, e 
que niío tem a esperar o correlativo da obediencia, mas c oiz~rata, isb 
e, vem constituir o=duorum i n  idem=, nao A mais qucl um fndioi- 
duo moral, em concorrencia de  um delerminado indii idiio, em par: 
feita igualdade na presença um do outro, e sem nenhuma differenw- 
de  qualquer outra corpornç80, ou individuo moral, dos que exist- 
ria grande sociedade. -I? como se um Accionista do Boiico de  Po& 
tugal celebrasse um contrato com a Di rec~ão  do mesmo Iisnco, ou .@ 

Irmiio de uma Misericordia com a Mesa d'essc estabelecimento pio, ,a 
que perteiice. 

Que mais tetiho para mim, que, em conformidade com os mais m 
tlimeritaes principios de  Direito, e que siio expressos, e c o n s i d e r a b  
cm tmmerisidade de  nossas leis, que inutil considero aqui apontar, a 
direitos resultantes de um contrato, tanto constituem propriedade na* 

' 
r-iotiat, quando a favor do Estado, como propriedade particular, quam 
do a fuuor de um cidadão, que contratou com o Govrrrio. 

Que, e coherentemerite, o Art." 145.O S. 21." da Carta, garantia* 
do a propriedade dos cidadgos, em toda a sua plenitude, compreheridr 
infallivelmente os direilos de similhonte natureza, cuja expropriaçaio, e 
sem iridemnisaçào, se tornaria facil, desde que ao Goveriio fosse peripl 
inittido, riào s6 tornar, ou considerar, problemoticas as obrigaçiks com 
trabidns, mas ainda resolver, ou decidir, essas questóes. 

Qiie as controversias pois, sobre a extensão dos direito, o b r i g a m  
rrsultarites de  coritratos, devem ser decididas como rle propriedadis, 
ciue realmente são, e sempre que o tenham de ser d($nitiva, e & 
prot~i.rciriat,~ente, e que por consequencia pertence essa decis8o ao c& 
~tl~ecirnenio ezclusivo dos Juizes de Direito, segundo as regras geram 
de processo civil, como muito bem se acha prescripto tio Art.' 3W)f 

I I noiissima Reforma Judiciaria, e se reconhece em geral no oovi&y 
1110 Regulamento do Conselho d'Estado, Cap. 6." Art." 87.' 

15 que, emlim, para se legitimar a exclusáo do Podcbr Judiciario, 
iiio devem ser adoptadas, entre nos, as maxirnas de corrt-eniencie, ou 
(1, inreresse da causa publica, ein collis8o com a causa dos l)articularer. 

O primeiro interesse do Estado, A o da manutençao dos direitos de 
toclos c de cada um, 6 o da moralidade publica e da jiistit.a, e d e  n8o 
querer qut: lhe seja licito, o. que, em identidade d e  circuiistanciiis, d o  
potleria ter logar entre particulares. 

Utn direito contrario a estes principios, i: o direito do mais forte; 
seria o do absolutismo, n8o illustrado, mas desregrado, do qual felii- 
inente aitida estamos muito distantes; os contratos celebiados não o 
seriam propriainente fallando ; e os particulares,. que 1lic.s prestassem 
o scu consentimeiito, ou se veriam muitas vezes illudido. em suas es- 
peranv~ts, quando de boa fb, ou se mais astutos, consideraiiam os mes- 



mos contratos coma especulaçbes de risco, e por tanto sempre mais 
onerosas para o Estado. 

Quando porém se tratar não dos contratos de  rendas publicas, mas 
de  outros singulares, como do da venda d e  um campo, de  uma casa, 
de lima herdade, de um fdro, dos proprios nacionaes, ou da acquisição 
para o Estado de alguma propriedade particular, por titulo tfe compra, 
ou de siibrogação, eu nilo sei por que principio, bem fundado, as ques- 
tões, que se originarem, sohre a qualidade ou quantidade d;i cousu veri- 
dida, oii sohre a quantidade do preço, qualidade da moeda, &c., n30 
háodc stbr decididas pelo Poder Judiciario, em vista da lei especial do 
coii tr~to,  que se celebrou, constante do respectivo auto, ou termo (Ia 
arrematoçùo, ou Escriptura Publica, annuncios publicas, e oiitros docii- 
mentos, que demonstrem a verdadeira intelligencia do mesrno contrato, 
e em coriformidade com os quaes costumam ser decididas siniilhanics 
controvcrsias. 

« N'est-il pos 6vident que, lorsque I'Etat coritracte avcsc uii parti- 
n culier, il se fait son Cgol, en tout ce qrii est de I'&sí.cutioii du con- 
N t rac t?  Ce n'est plus 1'État qu'il faut voir, c'est une pnrtie ; ce n'cst 
a plus le gouvernement, corps politique, qui plaide cii dt.maridant ou 
<r en dcfandnnt, c'est iin vendeur ou un acheteur, un d6l)iteur ou iin 
a crhancier. )) - Dupiii ainb, em Mticarcl, Trib. Admiri. piig. 469. 

Finalmente não posso omittir algumas consideraçòes, para exprimir 
a minhii c«nvicçáo Acerca da incoiiveniencia, com que V .  Ex.', com 
quanto nliriistro da Fazerida, Ião activo e zeloso, coiisrritiii erii que os 
negocios da mesma Fazenda fossem por qualquer modo ao Consellio 
d8Estado. 

Airitia uma vez declaro, que respeito a Instituiçùo tlo Conselho 
d'.Estndo, e para merecer a minha veneração lhe bastava, nIZrii dos cii- 

racteres de que se compõe, ernineiites por seus relevarites serviços, e 
pr~il'iindns conhecimentos, a s.ua missão politica de aconselhiir o Hei nos 
nopciov nluis graves e importantes medidas de Admiriistraciio Piiblicri. 
. Mil4 - S I G ~ L ~ ~  cuique=, e, além d'isso, o momento, em que n Fazen- 
da I'ii1)lica tlemanda mais serios, eficazes, e incariçaveis exforços ; em 
. q ~ ( ~ ,  miiis qiie nunra, a acçtío administrativa fiscal precisa ser mais rn- 
apitlii, e partir de  iim e mesmo centro, sem encontrar tropeyo algum 
,na >uii marcha ; e m . q u e  a paralisaçáo da arrecadaçao, diminuiçào de 
recr ilii, a desmorrilisaq3o, ou a frouxidão de  muitas Aiitlioridades, e 
:eniprcg:idos subalternos, 'apparecem, em tanta parte do Iioino, era, a 
mt:ii vtAr, o menos opporturio, para se entregar b deperideiicia do Corisellio 
(1'Est;itlo a gravissitna parte da Administraçao fiscal, rio coiite~~cioso 
,sol,rc i,nposl«s e sobre contralgs, praticando-se. asairri iigora aquillo 
-mesmo, que em outro estado, n'um estado normal, das no5sas finanças, 
nóo de\ ia ser introduzido, nem tolerado pelos ,Ninistros dii Fazenda ! 



Qiie grande mal. que indesculpauel imprudencia, alkni da  irifricçao 
rla Cai ta  e das leis, não foi pois a extincção d o  Tribunal do T h m u n  
Publico ! ! . . . 

S e  eu estivera no logar d e  V. Ex.' (e  acredite que 111'0 não ipry)g 
jo . . .) Iiavia d e  querer tudo com um Tribunal d o  Thesoiiro, como 
iicha promettido e gararitido no Art." 136.' da  mesma Carta, e ta- 
p t r a m e  aconselhar, ou consultar, e m  qualquer negocio, que eu tive* 
por c-onveniente, como para decidir sobre o contencioso da Adminis- 
tiacào, e rido m e  havia d e  sujeitar, f6ra dos casos polilitos, ás delibe- 
raçòc s do Conselho drEstado. 

( )  Ti I hunal d o  Thesouro Publico, disse e u  nas Observoçòes analg- 
ticas a pijg. 9, foi estabelecido na Carta  com Sumrna scibedmia, « por 

isso que os negocios d e  Fazenda sáo uma especialidude, que  exigem 
(( uma par.licular, exclusiva, iião distrahida applicaçúo ; çonslanke e nãe  
(( int(1rroniplda prat ica ; um estudo perseverante ; e nào nienos um co- 

~rhccimento profundo d a s  leis fiscaes, antigas e moderna5 ; assim ( orno 
( (o  h,lbilo d e  navegar com perfeito conhecimento da scic>iicia de  Direi- 
« to, e dos faclos ou arestos, n'esse pelago immenso d e  Kcsoluçòes He- 

giab, d c  I<egulamentos, e d e  Portarias. » 
( ) r a  o Conselho diEstadn, em qiialquer d e  suas s e e ~ ù c s ,  pois que é 

para 10do.5 os ncgocios, qualificados como graves, ou que esperialmeote 
Ilie s;io attriliuidos, 1130 6 actualmente, nem jámais ~ t c ~ t l r  vir a ser, 
composto d e  honieiis, que  todos na cspccialidade dos nc,;ocios d e  Fa- 
zeridli, tcriliam os mencionados requisitos d e  estudo, pratica, e coohe- 
cimeiitos; e ,  com quanto algum ou alguns ahi se  enconticbin n'essas cir- 
cun~t~ir icias ,  a influencia e authoridade, que estes necess,iriarnente, co- 
nio ii!,iis competentes, hãode exercer sobre os niais Con-elheiros, t i ra  
as  deiiLerações a uncçiío d e  respeito, e presumpção d c  acclrto e d e  jus- 
 iça, que acompanha as que s30 tomadas por um Corpo ('ollectivo, cu- 
,os membros são acreditados, como tendo todos perfeita consciencia d o  
clue votaram. 

E pois para mim incontestavel, que, tanto para a c o r ~ ~ ~ l h a r  nos ne- 
g"cio5 de  Administração activa, como para preparar os processos d e  
contericioso, e propor as  decisões, que devem proferir-se, convinha 
muito mais aos Ministros da Fazenda o Tribunal d o  l'hcbr~uro Publico, 
do que Iioje Ities convem o Conselho d'Estado. 

Mais, o Tribunal d o  Thesouro Publico fiinccionava drvilro do mes- 
mo edificio, e m  que  funcciona o Ministro da  Fazenda ; a (  l i d t ~ - s e  iden- 
tificado corn elle, como seu Presidente; seus membros dividiain-se pe- 
,ias Rrparliçoes diar iamente;  tinlia mais por semana trc- sessùes ordi- 
tiarias ; e, alem d'estas, outras exlraordinurias, se  assim o pedia a 
tlrgericia do serviço, ou o cumprimento d e  Portarias, ou inesmo d e  or- 
dem \oca1 do mesmo Ministro. 



Era pois um Tribunal, que estava sempre, a toda a /)ora e a todo 
o instanle, ú disposiç80 dos Ministros da Fazenda, para os ajudar, pa- 
ra os guiar, para os esclarecer, se elles assim o queriam ou desejavam, 
ou se elles, ou por modestia, ou por conhecimento proprio, ou por nilo 
terem a convicçáo da sua infallibilidade, assim o julgavam npcessario, 
ou mais seguro. 

Mas o Conselho d'Estado, composto de  summidades, JIB Pares do 
Reino, de  altos funccionarios, com outras obrigações a preenclier, niio 
estao, nem podem estar, em disponibilidade, para a todo o momento 
ucomparibarem os Ministros da Fazenda, na direcção ou decisgo dos i, 
negocios fisraes. 

Mais, ao Tribunal do Tliesouro, nào só eram commettitlos pclo Mi- 
nistro ncgocios sobre reclamaqào de  partes, para decidir ori consultar, 
mos ainda com a prescripçilo de o fazer assim com rapitlez, quando, 
ou o prejuizo das partes, ou os interesses da Fazenda, esiçinrn mais 
ou menos celeridade: Por isso nas respectivas Portarias, dirigidas pelo 
hliriistro da Fazenda ao Tribunal, se encontravam muitas vi,rcs as clau- 
sulas E= com a brevidade possivel =com toda a brevidade = com ur- 
gencia = com íoda a urgencia = com a maior urgencia = e outras si- 
milharites; e o Tribunal, pondo então de  parte quaesquer outros nego- 
cios, se applicava com desvello a preferir, e a ordenar, o niidamento de  
todos os que assim Ilie eram recornmendados. 

Orii isto não tem de  modo algum logar a respeito do Conselho 
d'Estado, na secção do coritencioso, que tem um Regulameiito especial, 
que nBo altera, e segundo o qual, independentemente dos lliiiistros da 
Fazenda, tem de  funccioriar sómentc, por virtude dos recursos, que s e  
interpozerem. 

Mais, o Tribunal do Thesouro Publico náo funccionliva scimente co- 
mo Cotrselho especial do Ministro, titilia tambem uma j~rri.\rlicrtro, que 
lhe era propria, segundo a Carta, leis, e Regulamentos, c 11ii qual usa- 
va, tanto para decidir em negocios de Administração activa, como para 
resolver rios contericiosos, que se suscitavam, e que tinham relaçáo di- 
recta com os primeiros. 

Isto alliviava os Alinistros da Fazenda de immeriso trab;illio, OU, an- 
te$, de um trabalho impossivel, incompativel, com os serios cuidados, 
que deninnda a pasta dos negocios da Fazenda, trabalho qiic vem obs- 
truir n :narclia de muitos outros negocios, que, ou ficam iiidecisos por 
falta de tempo, ou vem tomar o logar a outros de especiilaç~o e 
de meditiiçõo, a que iricessaritemeiite os Ministros da Fa~eridli devem 
e precisam dedicar-se, para se tornarem sabios e prudentis creadores, 
e não improvisadores, ou plagiarios, sem criterio, proprio riem alheio, 
como infelizmente tantas vezes tem acontecido. 

I Mas lioje, V. Ex.', em logar de se desaffrontar de  similtiante tra- 



ballio, vai referendar um Decreto, que no momento mais critico das 
nossas finanças, e n3 presença das lides parlamentares, o c,iicarrege ez- 
traordinariameiite de decidir, em ultima instancia, todas as qiiestòes 

\ pendenles ale ao momento da piihlicaçiio do mesmo Decríbto; perma- 
netttemcrile todas as que se suscitarem sobre objecios da competencia 
das Al/anrlcgas; sobre tomadlas, deritro de 60$000 rs., ( ' r i  d'itlii para 
cima, se ú reaelia dos r6os; sobre quaesqiier outras coritroversias riào 
esceptiiadas da competencia do Conselho d'Esiado; e qri(* alibm d'isso 
o faz ter que resolver, e qiie referendar, por meio de  Dc*c.reio, ou de  
Portaria, as 1)ecisbes do mesmo Coriselho em contencioso administra- 
tivo, o que importa supporlar directamente a respon~abili~lade d'esses 
actos, e consequentemetite ter  que estudar e examinar n.i respectivas 

' Consultas ! 
Por este modo V. E x . ~  terá no Coriselho dlEstado, cliier seja na 

respeclir.a co~ntnissilo de Fazerida, em coriformidade coni ( 1  Art." 40." 
du  riovissimo Rcgulamcnto de 9 do correiite mez, quer scllsi na  Secciio 
do Cori/c~rcioso, em coiiforrnidatle com o Art." 31." do nil,srnn R P ~ I I -  
lamciito, e Derreto de 29 de Dezembro, apenas uma Jztnr,! Coiisullira, 
ou um Conselho, que se congregue habitual ou accideiitalrriciritc., mas 
nunca um Tribunal. 

N ~ o  dcse certamente considerar-se Tribunal propriarnl~ntc a lima 
nssemblí-n dc homeris, cujo voto, ou decisão, póde ser ad~jlfiidri ou re- 
geiliida lielos Miriistros; e que nào tem execuçâo alguma :il)pnrc4hada, 
ou authoridetle, em quaiito se nào torciar o objecto de  alguiri I)iploma, 
refereridiido por iirn dos Ministros. 

Esta 6 uma base essericialissima da constituiçào e orgiinisaçáo do 
Coriselbo d'Estado entre nós, expressa na lei de  3 de Maill da 1845 :  
a Por qiialquer rnodo (estabelece rio Art." 15.") que o Coriselho d'Es- 
u tado fuiicciniie, as suas deliberoções serào reduzidas a f~ii l t l i ~  ( I ( '  con- 

' .  w sultas, as quues sóiiiente obrigarâo depois d e  resolcidn~: pelo Go- 
« verno. n 

Delibere pois o Conselho d'Estado o que deliberar, na ) far!i mais 
do que consulic~r, e serií sempre o Governo quem decidir:; os negocios 
do contrncioso, ou quem os resoluerá, O que importa o ni i l . i i in .  

N'csia conformidade foi corifeccioriado o primeiro Hey lilarnento do 
Conselho d'Esiado, no Art." 8k0, e o riovissimo no Art." ?;i.", 1752.". 
e 173."; e nem o podia deixar de ser, por isso que a i i ~ t h o r i s a ~ á ~  
coiicedida ao Governo na lei de  i 1 de Julho, era restricta iiqiiellas al- 
terações que fossem,compativeis com as bases adoptadas nit iiitn lei de 
3 de Maio de 1845. 

Assim V. Kx.", e os Ministros da Fazenda que Ilie \ucc-ederem, 
terâo uma sujeiçào inevitavel, nos negociou conterrciosos ( I t .  Adniiriis- 
traçao, ao Conselho d'Estado, maior e mais incommoda do qiie a d o  
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c~xtincto Tribunal do Thesouro, sem ter os commodos resultantes da 
existencia d'este, nem o alivio de ver decidida, sem i1 intervençao, e 
por consequencia sem a responsabilidade, directa ministerial, uma iri- 
finidade de questões e reclamac.ões d e  partes, que podcm ernpec,er. lia- 
ralkar, ou prejudicar, o aridamerito da administroqão rios riegcicios 11s- 
coes de maior gravidade. 

N'aquella base essencialissima, constitutiva do nosso Conselho d'F+ 
tado, imithmos n6s em i 8 4 3  uma similhtinte instituiqào tle Fiança, e 
foi tirando d'ahi os rieccssarios corolarios, que os maiores caracteres, 
e mesriro Conselheiros d'Estado, clamaram incessantemente nas Cama- 
ras le~islativas d'aquelle ptiiz, que o Conselho dlEstado riho passava d e  
uma Junta Consultiva, e nunca podia quadrar-lhe a exprescao Tribunal. 

J e  dois dbclarer (dizia Pasquim) nbttement ce qiic cb'est que 16 T 
n Conseil d'État. Le Conseil d'Etat n'est pus un tribunal, il n'est pas 
I( même une authorilé. » 

« 1.e Conseil d 'k ta t  (dizia Cuvier) n'est poiní ut, lribt~nal, comme 
(i on aíyecte snris cesse de vous le dire. II ne prononcc j(~rnnis sur ler 
<I droils acquis; si les auis qu'il donne peuvent Ctre Livorables i dcs 

intSrCts, ç'est torijours par accident. » (Macarel, Trib. Atlrniri.) 
Assim se mostra com quanta imprc7prieJade na riobe7íi Ici de 9 dc 

Julho de 1849, Art." i.', com referericia no Conselho cl'I<*l,i~lo, foram 
eniprer,id,i- as palavras, Tribunal S~rperior Adminisrt act r o ; e ainda 
uma oii uutr,i vez se encontra o iiso da mesmii palavr;i = 17ribunal= 
rio dilo rio~issimo Kegiilarnento de 9 do corrente mez ; c1 rii a mesmo 
scrii r,) -to com que similhante expressão foi applicada no L)ecreto d e  
10 de '\o\einbro a isso que no Thesouro substitue o Trihiiiial do Tlie- 
souro i iibli~ u, sem mais ahi subsistir, de um modo not-niol, cdrpo al- 
gu[n delilerunte. 

Sei qiie ern materias de  legislação não se deve dar rni~it~i  impor- 
lancia i s  palavras da lei, quando tomadas ellas na siin I i i tc r~I  signid 
ficação rcpiigiiariam essericiaImente ií manifesta intenção do legisladar: 
(i Scire lepes iion hoc est verba earum tenere, sed ~ i m  nc ~~otesta lern.  n 

L. 17 Li'. de Leg. a Noii dubium est in legem commilter(., eum qai, 
«verba leyis amplexus, coiitrà legis nititur volonlatcm )) I.. 5 Cod. dc 
Leg. ; mas seria para desejar, que na redacqao das leis lioiircs~e todo 
o cuidado para riunca se usar de  termos, ou expressões, ( I I I ( I  náo TOS- 
sem muito juridiras, e adequadas ao objecto especial das iiiesrnas leis; 
porque do coritrario segue-se, com toda a facilidade, oii n ohscuridade 
nas leis, ou urna maior difficuldade na sua comprehensão .)li iriterpre- 
tacio, e a possibilidade por tanto de serem induzidos em r i r0  aquelles, 
que teem dc as npplicar, ou de Ihes obedecer. 

T a l \ e ~  de bem se d o  reflectir na extensa0 das conse~~uencias, OU 

effeito. ~c>s~iltaotes da referida base, essencialissima, coiislitutiiii do 



riosso Conselho d'Estado, proviesse, em grande parte, o d!sposiçEo do 
novissimo Regulamento , d o  Conselho d'Estado, Art.' 96.", concebida 
nos seguintes termos : 

n Os Decreios, publicados em virtude das deliberaqões da Secçao de 
(7 coritencioso do Conselho d 'h tado,  são iwecogaveis, e ii;io adrni t tm 

,,oetir.so algum. » 
Att: morrer aprender ! - Nas minhas Observações ;i~iaIyticas, a 

pí~;. 30, bavia eu dito-a d certo que em Adminisfraçào tiada ha qus 
(( seja irrraogauel, quando dos aclos d'ella não tenham nascido direitos, 
a que eritrem na ordem dos factos consummados. r = 

E com eífeito estava convencido d e  que sómente os Sentenças do 
Poder Judiciario podiam transitar em julgado, e fazer, lia frase dos 
Jurisconsultos, do branco prelo e do prelo branco; e aintiíi assim fican- 
do salvas as excepçfes, de vicio ou de  nullidade insanarel, que confor- 
mi: ii llireito, as podem tornar incfficazes, por meio de restituição, de 
i.c,.,,isào, ou de embargos. 

Estnva corrvencido de  que, não tendo, nem podendo ter, as decisões 
administrativas oulro fim, outro objecto mais. do que a e.cecução das 
leis, a qual Ihes deve sempre ser conforme, era não s6 licito aos Mi- 
riic;tros, mas para elles u m  rigoroso dever. não só suspendrr, mas ain- 
da revogar quaesqucr Decretos, embora publicados em viriiide das de- 
liberoçfies da SecçBo do contencioso rio Conselho d'Estndo, quando os 
Miiiistros, nielhor esclarecidos, e mcsmo pelo começo d ' c~ec r i~ão ,  co- 
riliecesç<*rn, que os mesmos Decretos eram contrarios h Coristit~iiçilo do 
Estado, 6s leis, 3 justiça, ou As conveiiiencios publicas. 

Estnva convencido de  que, tendo os Ministros a liberdiicle de rejei- 
tar as tloliberaçòes da secção do contencioso no Conselho d'listado, pc- 
Ia rnesmii rasão que a lei Ihes attribuc, nem devia deixar tle altribuir- 
lhe.;, ;I fiic.iildade de  resolver, o que importa o direito dc resolver de 
021tv1z /i;rt)i(i, OU com taes ou laes modi/icações, ou arnp1incv;rs; e sendo 
por tanto, como ricrn podem deixar de ser, directa e pessoelmeote res- 
pan.;ii\ei3 para com o Parlamento, por estcs actos, como por qunesqtier 
outros, em que iriterver~ham como agentes, e com a sua iissigiiatura, 
seria iimii sitttaçào cruel, barbara, absurda, impossivel, n(liit~llii, em 
que elles ficassem de nào poder decliear ou extinguir essa i.rsponsabi- 
lidadc, revogantfo, ou retirarido essas Resoluções, quando estivessem no 
caso ponderado. 

Estavo convencido de  que o recurso imrnediaío ao Rci. ou a ap- 
pellnção do Jlinistro para o mesmo Ministro, nunca dekiii +or. vedada 
9s ~iiirtes, oni conformidade com a muito salutar e antiga I~~gisla~Tio do 
Heino, e, ~icllo menos, o de queixo 3s Br te s ,  consequencici nc~~ecsaria, 
a de alla itnporlancia politica, como a qualitica Degerando r c( il y au- 
cr ra urie sorte d'appel de  ces décisions par devatit k lbgislatiire, par 
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(( Ia to ie  d'acusatiori contre les ministres, qiii les auroierlt contre si- 
<( gnCs. » 

Estava convencido d e  que um Ministro não é obrigado, nem deve, 
continuar um abuso, praticar ou consentir e m  quaeuquer actos d e  e s e -  
cuç8o successiva ou permanente, ordenodos por algum dos seus ante- 
cessares, qiiarido a sua injustiça ou illttgalidade Ihes seja conhecida, e 
assim IIies repugrie a sua consciencia, e que  d e  oiitro mudo se  torna- 
r iam rumplices, e pariicipaiites da  mesma responsabilidatle. 

Estava conveiicido d e  que nenhum Miriistro da Corda podia tali- 
damentc decrelar, para fixar direitos entre  particulares, riem a favot 
d o  Estado e cooira um particular, porque nào 6 ,  nem deve ser, Juiz 
d e  Direito, na restricta sigriificação d'esta palavra, e muito menos a 
í'ovor d e  particulares contra o Estado, por isso que o Goierrio, náo ten- 
d o  a plenitude da Soberrinia, e sS a simples Admiriiktrdc,io. ou o Po- 
dr:r E X F C I I ~ I V ~ ,  ririo póde dispor validamente, e por urn niodo absoluto, 
dos direitos do l<at,ido, o que sómerite compete ás Còi tes. 

Estava convencido d e  que (segundo dizi,r o Conselhtniro d 'Estado 
Yasquier) seiido suhkersiva d e  toda a Atlrninistração a irlc,i d c  um tri- 
but~ul  iio Consellio d'Estiido; serido esta idCa contraria ii natureza e 
esscliiçid das cousas; quc asseritii ria fulsu opiniào, que se  Siiz ordina- 
rinrnente do que iml)ropri"rnerite chiiniiiin jurisdicçào d o  Coi~helho ci'Es- 
tal!(); deveridw repellir-se a suppos1$8o de  que  esta ju r i sd i~çáo  póde, ou 
de\(! jhmnis, consistir ern prorilinci*ir sobre direitos, e a6mente ndmit- 
tir-se a d e  que ella riào trata ser130 tle inreresscs, e d r s  gr-andes inle- 
resbes ; que riiesmo logo que os direilos se acham corifundidos com os 
itaieress~s, ou antes quando se  d6 a pre-existericia dos d i re~ tos ,  d e  que 
se d e r i ~ e m  os itaicresses, a questão nào pdde deixar  d e  ser  judicial ; 
sempre que apparecessem descorilieciilos, ou oikrididos, toes priricipios, 
por Ucçis6es mirristeriaes, podiam e de t iam ser  revogodas a todo o 
tempo. 

Estava cotivencirlo, e m  sumrna e por outras palavras, d e  que  os 
Decretos, atteiitatorius d o  sogrado direito de  propriedade, quando con- 
t r a r i o ~  a lei fundamental do Estado, quando proferidos com notoria in- 
cornpetericia, quarido moriifestamente contrarios ás leis d o  Heino, não 
só I,odiam, e deviam, ser declarados sem efleito por outros Decretos, 
refereridados pelos mesmos ou por outros Wiriistros, mas ainda, que 
nem careciam de ser revog«dos, como essencial, como radicalmente nul- 
Ias, c insiibsistciites ; e que  nem as Còrtes, riem o Poder Jiidiciario. 
nem o Governo, nem os cidadãos, deviam prestar-lhes respeito, nem 
obedieriria. I 

V. Ex." pesará, e avoliarfi e s t ~ s  minhas convicções, em que infe- 
lizmente por ora me  conservo, apesar do Art." 95." d o  novissimo Re- 
gulamento, o qual conitudo, sendo prornulgado'em conformidade com 



a Consulta do Conselho d'Estado, como se declara no prcnmbulo do 
mesmo Regulamento, poder8 talvez ser  fundado n'esta 1,;tr.te e m  muito 
hoas rasõt?~, as  quaes por6m riso posso prestar homcria;(hm, riem o&. 
recer  im~iiignaçáo, porque m e  nso S ~ O  corihecidas. 

E ricrn a tanto m e  proponho. , O  meu assumpto 6 ii incmvc"iendJ 
das protis6es d o  Decreto d e  29 d e  Dezembro, sobre o (+oritenciao & 
.ldmiriistrarào da Fazenda Publica, e e intervenção d o  (:oriselho d'm 
( , i d o ;  e debaixo d'este iiriico ponto d e  vista, acresceiitiiiei ~ i s  c - j w  
raç?ies, que ficam ponderadas, que  a irrevogabilidade d ~ l s  Ilecretos &' 
Governo, hoje estabelecida e m  principio, quando proii.iilgndos BOM; 

*.d 1)elibcrnçfies d o  Conselho d 'Estado rio dito conteiicioso, iiygrava a SE.[ 
t.inqáo dos Ministros da Fazenda, púde desastrosameiite c o m f i r o m e t t ~ '  
1.9 iritercsses da mesma Fazendo, e aiiida das partes iiitt:icssadiis, e por 
tanto é incompativel com a Reforma da Administríição, (liic deveria s e r  
melliciratla, fiivorecida, c nunca peorada, nem prejudicne! i .  

Suppo~iiia V. Ex:, que ha uma emprezn, compariliia. ou individiio, 
qire tcni coritratado com o Governo a construcçâo d e  uiiia estrada, d e  
iim caminho de  ferro, d e  uma porite, ori qualquer outrit obra d e  uti- 
lidatlt. ~iiil)licii, c depois d e  concliiidas essas obras, ou pola çessaçáo o u  
iriteri.iip~ào d'elliis, vem, firmado nas coridiçùes do coritr;ito, que  cele- 
I~rou ,  ou ritis promessas d o  Governo, reclamar uma certo cliinrrtia, co- 
rno (lispt~iillidil, ou como comperisação d c  iriteresses ; c i.iitb o.; direitos 

obrigações a similharite respeito sào corisiderados pc3.', erno, ,& 
que a s  partes interessadas recorrem para o Corisellio d'F:.;tiido: b n o h  
iis sommiis liquidadas, ou recoribecidas, para mais o u  !%;Ira inenus, 
favor do Thesouro, ou contra o Thesouro, por 1)ecretos (lo Guierrio 90- 

]ir(? Consultas da secçào do coritericioso do Conselho d ' l , r t ado ,  ser  sa- 
t~si'eit;is poritualrrierite, ainda que depois se  reconheça, ri:considerada a 
qirestào pelo Ministro, refereridatario, ou por algum de  seus successo- 
rcs, que são lesivas contra a Fazerida, ou que são defectivas e injustas, 
q~iarido offerisivas dos direitos dos rcclamaiites? 

Hàode as  Cortes coritemplar esses I)eçretos, como irrevogaveis, co- 
nto actos cojis~rrntnarlos, e o seu officio limitar-se, a recciiihece-los, co- 
nio de g,roccssos findos, como de cousa julgada, como uc:os cottsumnta- 
dos, corno coiistitutivos de Divida  Nacional, e por tanto, a assignar- 
Ilies os meios convenienles d e  omort isoç~o,  ou pagameiit:), como 6 in- 
dispensavel, e restrictamente constitucional, nos termos do S. 12.' ti# 
.\rt." 1 5." (Ia Cartn Coiistitucioiial d a  Mooarchia ? 

IIiide V. Ex." ou o seu sucaessor, concordar passio~:c.e~itr! na irre- 
~ogahilidiicle de  taes Decretos, para o effeito d e  incluir iio Oicamento 
das c l e s ~ ~ ~ z a s  legaes do Estado, o encargo, que para o 1'lic.iouro d'elles 
resultar, sem que a o  merios, para reconsiderar o negocio, possa invocar 
a sua responsabilidade solidaria ? 



Não estarão as a r t e s  ao  seu direito, recusando-se a votar aquel- 
les meios, e assim virlualmmie prejudicando o direito recoiihecido, ou 
consti tuido, nos mesmos Decretos ? 

Supporiha airidu V. Ex.', que os Contratadores do tabaco, e sa- 
b ~ o ,  lirmados ria Condi~ao 6."das do seu Contrato, que estabelece, 
que n Ihes scréo attendidos, nos termos da lei de  2-2 dc Dezembro 
rc de 17Cl, os casos extreordinarios de  força maior, e de impedimen- 
u to inverici\.el. em resultado de guerra civil, ou estranha, oii de ou- 
a tra calamidade geral, para o effeito de  Ities serem liquidados qiiaes- 
r quer ruubs ,  ou extorsões a pedem que se Ihes liquide uir?a somma, 
em que calculam o seu prejuizo; e que mesmo, fiimados em ou- 
tros contliçõc\ do mesmo Contrato, allegam, a falta do rt:mprrmento 
d'ellas, durante o periodo dii ultima guerra civil, a fùlta de [~rotecçdo, 
que ti\eram os seus Estanqueiros. a impossibilidade, que tiveram em 
fornecer os seus estancas, o muito contrabando, que se iiiiro~luziu, &c., 
&C. ; e ainda, sobre o objecto tomadias, nào se entendendo, ou n8o se 
declarando, inapplicavel Bs de tabaco e sabéo o que dispoz o Decreto 
d e  'L9 de Dezembro. allegam prejuizos, e instauram pcrieri~òr~s de iii- 
~ e m r i i s a ~ d o ,  orc de  compensnçào, cuja solução importe alguii- cciitena- 
res de contos de reis, para mais ou para menos, nas prestoci) 9 (10  COII- 
trato, a Idtor ou contra os Contratadores, ou a Fazenda: de\cvfio ou 
Decretos sohre deliberayões do contencioso de  Admiriistr,iç;io, roferen- 
-dad«s por \'. Ex.', ou por algum de seus successores, tcr o ~ ( i i a c t e r  
de irrevogaveis, aioda que se possa demonstrar, com evideiici,~, a injiis- 
tiça. ou os erros, em que laboraram os mesmos Decretos? 

Iliidc V. Ex.', OU OS seus successores, por mais apur,i(l is que se- 
jam as circuiistnncias do Thesouro, e consideravel lesa0 coittra o Fa- 
g n d a ,  ou por mais calamitos3 e eminente, que seja a ruiriqi dos Con- 
tra~iidore<, e desgraça dc  suas familias, reconhecer, ou deixar de  re- 
çonhecer, o qiie lhe for demonstrado, como de nielhor Ilireito, de jus- 
tiça, de eqiiidadc, e de  conveniencia publica, apesar de  um, dois, cu 
mais  Dt~rretos, que tenham bavido sobre o mesmo objecto, embora com 
j referit1,i nittureza ? 

Nàu ierh V. Ex.", ao menos, que a respeito dos ditos Contratado- 
res, ou (10 rcal d'agoa, subsidio Iilterario, e outros corhtrator, que celc- 
brnriirn coni o Governo, referindo-se expressnmente 3 citada lei de 22 + Dezernbro de  1761, cujas notaveis palavras, no Tit. 2." S. 3L0, 
sáo = « I'orque porem póde haver entre os sobreditos casos íilguns que 
u se façam dignos da Mioha Religiosa, e iridefectivel clemeocia ; reser - 

vo para o Mru irnmediaio calhecimento a decisfio dos ciisos em que 
concori nm nqiielles circunstnnciar ; para ii'elles mandar j ~ r  oceder co- 

c mo achar que é mais justo ; sem que comtudo este remedlo extraor- 
ac ainario 1)ossu servir de  impedimento aos meios ordiaorios, com que 



crna fórnla d'esta lei se proseguirem as execuçóes; em cjuarito nao 
« hoiiver immediata e especial Ordem Minha para n'clln' oe obstar, 
c, em lodo, ou eln parte )) póde e deve o Governo, a todo o I ,  ~ ) ~ p o ,  pro- 
ceder, por via de  remedio extraordinario, d e  i m m c d b o  roiihecimenlo, 
c de iii~iefeciitlcl clentmcia, como uchar que é mais justo? 

S ã o  é meu intento advogar aqui a causa dos Coritrniadores de  
rendas ou de obras publicas; o meu fim é mostrar a V Eu." coma 
periso bcer<ii da ir+mognbilidade dos Decretos, promulgat10.i eni rem- 
Inyüo de  Coiisultas da  Secç3o do Contencioso no Consrllio d'Estado, 
q~ i lndo  applicada essa irreuogabilidadc a controversias fisc,irs. 

Simillianle principio poderia ainda siisteritar-se nos lioiicos casos, 
c>ni que, como n'rima qucstâo d e  emancipaçào, de  legitimaqão, (Ir in- 
\ii~iia@o de Doaçgo, n30 ha senao collisão de  direifos e inr(>resses par- 
ticulares (casos que, na minha humilde opiiiiáo, antes dc~\tbriam per- 
tencer, por sua natureza, ao Poder Judiciario), mas nun, ,i nos casos, 
em que o interesse publico se acha e m  collisáo com o iiitl~rwic par- 
ticular ( iie 6 n medida, que parece mais plausivel, e rrini ,  adtyiiada, * 1 .  
para se distingiiir o confencioso judiciario, do con!etrcioço tr0rri;ttistrct- 
tiuo, segundo os Authores, que se tecm e\ioryado em r ~ d i i / i r  ;i Scien- 
cia da lidministração Publica, a certos e determinados liririi*ipios, ain- 
tla, que ate hoje em v80,. por isso qiie náo concordam ent i i? si, e a te  
comsigo mesmos, e priricipalinentc quando tratam do cotrll ncioso, ca- 
mo riem póde deixar de  ser, desde que bem se advertir, qiic é bem 
tlific*il, Irara nao dizer impossi\~el, traçar uma bem pronriticiada linha 
tIi\isori(i, entre os interesses que resiiltam de direiios prr/i,ii l e ,  que não 
potl,,rii collidir com o interesse geral, e de que a Sai ,  i I 1120 pCwle 
íip( ~t~ri l i-se trm indemriisa~ão, e os interesses, que não reh*iltam d'es- 
ses tlireitos, c que súmente subsístem, em quanto não f'or~nrn 11rr judt  
ciacs, oii riecessarios, a6 Estado. 

Seja, porkrn, como for, parece-me haver demonstrado qiic, não 
sentlo tirna wcessidade a intervenção do Coiiselho d'Estad11 nos nego- 
cios coiitencrosos de  Fazenda, muito menos era  uma c011 (viinicia, e 
que miiito aggravado ficou este nial com a irrez.ogabil~úlat/~ tios refe- 
ridos I)rcrctos, coiisequencia neceswria de  similhante ititriveri~ilo. 

Ba4ta por ora de  discorrer sobre a novissima Reforni t l , i  Admi- 
i i ,~ t raçao da Fazenda Publica, e para a coritiiiiia~ão agiiiti l lo .! puhli- 
(-,i(.;io dos regulamentos, promettidos i10 Art." 60.' do l1l.i rclto de  10 
t l , .  No~embro.  

O\alá que mais eu não tivesse, que pegar da pena, para discor- 
i Ir sol)re similhante assumpto ! . . . 

IIavia eu dito, a pag. 83 das ditas Obsercaçòes ntialglicas, repu- 
inr = uma necessidade publica e urgentissirna, a imn~etltulli ~uspevisùo 
tlo mcsmo Decreto, para todos os seaa cffeitos, at6 que ~s suas dispo- 



siçijes, ou untes o objecto sobre que recahiram, fosse novamente peii- 
- sado, c examinado, por pessoas competentes, e zelosas do serviço do 

Estado. = 
k para mim, não lisonjeiro, ma3, extremamente doloroso, o \ e r  

que o I)ecreto de 29 de Ilezembro, os factos de todos os dias, as in- 
formaçòes que recebo de muita parte, mais e mais me corivençam de 
que seria esta a unica medida adoptavel, na situaçao, em que as cou- 
sas ficaram, depois da promulgação do Decreto de 10 dc Ko\cmlro. 

Abyssus alryssum invocat. - De que serve, que grande mal não 
aerú mesmo, o teimar em se levar por diante um systemii rei-onheci- 
dainente errado, vicioso ?-Que emendas, que declaraçõc~s, que cor- 
rectivos, que explicações, nao ser80 precisas, para se attciiuar a dcs- 
ordein rcsultantc do systema introdu~ido pelo Dccreto dtb ? O  de No- 
vernbro !-Qiie sabedoria, que acerto, nao carcccm ter agora os col- 
1al)oradores dos indispcnsavcis regulamentos ? - Que zelo, c capíici- 
daclc, iiio carecem ter os Chefes do Thesouro, os seus I)t~legados, os 
chamados Escii\Tics dc Fazenda, e taritos outros Empregiiiios, que dc- 
jein coricorrer para a execução?-Que socego, que trnncliiillitlade de 
espirito, n;io carece ter V. Ex.", para bem meditar cin tiido, e a tu- 
do pro\ idericiar ? 

Entendo que seríí em váo, qut: se pretenderá encorit iiir remedio 
que náo seja radical ; mas será sempre de algunia vaiitagt m, se ago- 
ra, .  por oçcasiao da confecç%o de similhantes regulamriilos. se der 
mais attençlo ao que imperiosamente exigem a legalidad~~, ii jnslifa, 
a conve~tieticia, e a opporlunidade. 

Isto dito, concluo finalmente estas Observações, rei(cr,~iitlo os piw- 
testos de rniiito respeito e veneraqao, que tributo (is,.par;i tniin inctrri- 
tcstaveiq, \irtudes e dotes pessoaes de V. Es." - Lishon. '26 de .!-i- 
rieiro de  1850. 

1II."" e Es."'" Sr. Antonio Jose d'Avila, Miiiistro 
e Secretario dPEstado dos Negocios da Fazenda. 

FntncMco Antonio Remandes da Silvo firriio. 





I ) i P O * s  de ter mandado para a Imprensa as presentes Oliservaçikr. 
a *  a -asccu a publicação, no Diario do Governo N." 26, do Decreto de 
28 de Janeiro d'este anno, approvando o Regulamento da Adminis- 
trii\;io da Fazenda Publica nos Districtos do continente do Reino e 
Illias ndjacentes. 

Ao mesmo passo, que o Decreto de 29 de Dezembro. cstabele- 
ceiitlo importantes provisões sobre o contencioso da Admiriiktra~ão da 
Fercbnda Publica, súmente foi publicado com a referenda i105 Srnhores 
Miiiistros do Reiiio, e Fazenda, agora aquelle de 28 de Janeiro ap- 
parece referendado por todos os membros do Gabinete. 

Era, a meu ver, superflua esta formalidade; 1.' porq ( 8  mesmo 
I)VI reto se refere ao Art." 60." do de 10 de Novembro, t por tanto 
á ~tmples promessa, que ahi se fez, de que as disposirões, contidas no 
mcsmo Decreto, seriam desenvolvidas por meio de Reg~l~lrnentos es- 
pel iues; o que 6 um acto ordinario da competencia do Poder Execu- 
 ti\^, e como tal podia ser praticado pelo Miiiistro da F'izenda, em 
coiilormidade com a Carta Constitucional da Monarchia ; 2." porque 
etfectivamerite este Decreto, de 28 de Janeiro, nada conteBm, que se 
não coiilòrme com as bases estabelecidas no de 10 de Nc,benibro. 

Participa por tanto este novo Regulameuto. coiõo coinplementar 
6 a~ 



do Decrclto de  10 de No~embro,  dos defeitos da orgaiii>as;io ahi es- 
tabelecida, mas alem d'isso mais os aggrava, segundo a minlia opiniao, 

Não me proponho a fazer unia larga demo~istraçào a similhante 
respeito.-Falta-me o tempo e a paciericia.. ., e demais, vejo a inu- 
tilidade dos meus exforços no pouco apreco, que a V. Ex." parece ha- 
verem merecido as primeiras Obser~acòes, que tive a honra d e  lhe 
dirigir ; sem duvida, porque ainda está plenamente conveiicitlo da bon- 

idade do >eu systema, e talvez dos muitos erros, em matcria de facto, 
e d e  Direito, que ousei propalar. 

Todavia, t: ficando-me salvo, e reservado, o direito dc  nie retrac- 
tar na preseiiça de  melhores rasões, succiritamente direi, qiie a base. 
d e  admiiiistra)&o, que este Regulamento estabelece, tanto 1jor-a a for- 
macão dos elementos das contas dos Recebedores dos Coricc~llios, como 
parir a e.crifttiiração d'ellas, e siia v e r i l i c a ~ ~ o  merisal, em cliiarito dv- 
pend(: dii enlidade =- K~cricües de IIilrenda = , 6 sem \ai:tdgem al- 
guina, sem rc~sultaclo, e póde gravemente compromctter os intrresses 
da  rricsiii,~ Fii~eiida. 

O$ Fscri\;ies de Fazenda entetido, que nem tem, nem ~ i~)de in  vil 
a ter ,  a s  iidbilita~òes neccssarias, para bem dcsemperiliar ~ ; i o  inipor- 
tantes iri:.uml,cncias. 

A rasão 6 muito simples.-De graça, ou quasi de g rwa ,  t i  I ) , I~ ]ta- 
triotibnio seencontra, em parte alguma do niiindo, alguem, coni . I  iie( essa- 
rio merito, e I)robidade, qiie queira supltortar tr:ibaliio e respcii .,tbilidade. 

Ora, pelo Regulamento, Art." I I .", se estabeleceu, ciilc3 perten- 
cem ao EscriFZo de Fazeiida os emolumenios, que legalmeiile tterce- 
bia o Escr ivh da Admiriistração, segundo o disposto iio Ai L." :I82." 
do Codigo Administrativo. 

A l h i  d'isso tem mais os Escriv2cs de  Fazenda meio por cento d<i 
receita do Concelho ;-e tcrào mais as custas, ou saltirio-, qiie so 
contarem com a cobrança administraliju. 

Alas tiido isto é riada para constituir a subsistencia ho,~esla dos 
m r i v d e s  de Fazenda, como é facil d e  ver do Cap." 3." da l ahella, a 
.que se rt.li>rc o citado Art.' 384.", excluidas todas as verbas. qiic rcs- 
ipeitarti a iii~gocins nieramerite administrativos, coma são liceiiças, pas- 
üaport es, rcgistos de hy pothecas, de  testamentos, &c. 
. Feitii cstíi cxclusao, fica limitadissima a quantidade de  ciiiolumeri- 
'W, que, por serem de cousas fiscaes, se torna da  competcriciii dos 
Bscri\àc, l:a/cnda, e ainda assim d e  que metade pertcnc(, aos res- 
' w t i i o s  ,\tllniriislradores dos Conselhos. 
B:, A (li! , t , ~  sttbre n receita, e sobre a importancia dos Iaricamentos 
!L Dt~iiib,i t> ~inpcistos ar;ricxos, na generalidade dos Concelhos do Kei- 
W, riem I n lc n peiia de  mencionar-se. 
- .  Kesta por tanto a cobrança administrativa, isto é, as~iranyuiber- 



nias (esta plirase L! hoje quasl parlamenlar), com processos relativos a 
verbas de impostos, para o que os Recebedores, dependentes, como 
ficam, dos Escrivães de Fazenda, podem concorrer, ou seja pcla prom- 
ptidão dos relaxes, o11 pela clandestinidade, ou quasi clandestinidade, 
na affixaçào dos Editaes para pagamento á boca do cofre, ou seja pe- 
la frouxidào com que hàode ser feitos os avisos pelos Cobradores, mos- 
mo porque os 3 por cento d'esta cohranca \oluntaria não convidam a 
fiizer grandes diligencias, e que convidassem, rasào de mais para os 
fieccbedores dos Concelhos ser& sempre não prejudicar os Escrivses 
de Fazenda. 

Segue-se d'aqui, que sómente póde ir bem para os Escrivães de 
Fazenda, quando fdr nial para o Thesouro; quando a cobrança á boca 
do cofre, ou n dos Cobradores, ri20 poder ter logar; quando f6r ne- 
cessario empregar a biva execucão; quando os contribuintes, espe- 
cialmente os pobres, tiverei11 de pagar em custas o dobro, triplo, de- 
cuplo, e mais, do valor dss collectas, que deverem ! ! 

Se os colleclados forem sollicitos, se para evitarem taes vexames, 
se para ii90 se verem surprehendidos com siniilhantes execuçòes, vie- 
rem, oii mandarem ás Recebedorias saber e pagar o que deverem, os 
Escrivàes de Fazenda ficar80 sendo uns miseraveis, mais dependentes 
dos Recebedores, que fiscalisam, do quc estes mcsmos o sáo d'aquel- 
les . . . I então?. . . 

R'ão fallo de certos Coiicellios, em que o arbilrario desforço pdde 
ter logar . . . , niuitos dos quaes s3o infelizmente mui conhecidos, e os 
poderia aqui nomear, ou exernplificar, e cm que a arca0 dos Escri- 
vães de Fazenda sobre a gcrericia dos Recebedores, c sobre a bolsa 
dos contribuintes, e devedores fiscaes, não póde, sem grave compro- 
iiiettimerito, ser exercida ; porque n'esses Corrcclhos, ou taes funccio- 
iiarios se háode anniillar, ou quasi annullar, ou expdr U. grave perigo 
o compromettimentos, sem que n'isso elicontrem cousa, que mereqa 
o nome de compensação. 

Éste mal se aggrava sempre que os Escrivães de Fazenda forem 
ignorantes, e decididamerite proletarios, para os quaes, effectivamente, 
se tornarh risivel a determinação do Art." 10.' S. unic. do Regula- 
mento, ¶uando declara, que elles ficam subsidiariamenle responsaceis 
pela importancia dos alcances . . . 

Estes, ou ainda que queiram fazer couso boa, náo sabem, ou ain- 
da quc possam, rião querem, e, em todo o caso não temem, responsa- 
bilidade alguma pecuniaria, por não terem por onde.. . 

De milita parte chegam noticias das qualidades moraes, e mais 
pedicados, de alguris d'estes funccionarios.. . V. Ex.", de certo, nio 
tem clilpa de que muitas nonieações assim tenham recahido . . . sem du- 
~ i d d  que culpa d'issc! não terão tambem, muitas e muitas vezes, os ])e- 



legados do Thesouro, que tem feito as propostas para essas nomeaçks ; 
mas existem, o mal que d'ellas póde resultar 6 iricalculavel, e talvez 
que V. Ex.' já terilia na sua Secretaria mais de uma participaçito of- 
ficial, que confirme quanto aqui digo. 

O vicio porém n8o esth lios homens, esth na instituição. . . Ainda 
quarido a necessidade de viver tenha feito demandar a alguns homens 
honestos o exercicio de taes empregos, cedo elles se desenganar80 de 
que, a par de muito trabalho e responsabilidade, n8o encontrar80 re- 
tribuição, por meios licitos ou regulares, e ent80, ou h8ode tornar mais 
elaslica a sua consciencia, ou h?iode, para poderem curar da vida por 
outro caminho, abandonar aquelle exercicio a outros homens, menos ti- 
midos, i i  quem mais convenha, 

Albrii d'isso cumpre ainda, que se advirta que, lia oc~ualidude, 
muitus individuos haverá, que tenham sollicitado o logar de Escrivães 
de Fazenda, calculando com o atrazo, em que se acha, em muitos Dis- 
trictos, ti cobrança da Decima, e impostos directos, com muita parti- 
cularidade, nas provincias do Norte ; contando fazer tantos processos, 
e tantas execuções, quantas são as verbas, que respeitam a cada urn 
dos de\ cdores; e por tanto lucrar as custas, emolumentos, ou salarios, 
que d'tbcta cobrança, violenta, forçada, e repentina, lhes ha de resultar. 

Isto não 6 mero parto da minha imaginação, tem, desgraçada- 
ineiitc, muita realidade. - Aquelles individuos contam com aquelles 
interessc~s, extraordinarios, ainda que, em grande parte, são illusões, 
sào senipre miserias, e devem encontrar desgostos e difficuldaci-s, que 
itiuito cedo Ihes mostrarão, q'ie essa perspectiva de proventos riiio 
tem o agradavel, que os attrahiu . . . 

Rias, em todo o caso, para o momento, e tambem porque o pre- 
sente hoje, no estado do Mundo politico, e no de nosso paiz, póde ser 
fertil em consequencias, boas ou más, póde importar um futuro, feliz 
ou desgraçado, tenho, como da mais intima convicçáo, que muito mal 
se fez, e muito mal se faz, em se comprometter assim o socego dos 
povos, pelas extorsões, e abusos, a que, em muitos pontos do Reino, 
se podem entregar os EscrivSes de Fazenda. 

Estoii certo que V. Ex.' n8o hade consentir em qualquer malver- 
wção, e bom ser& por de sobre-aviso as Authoridades Administrati- 
vas, para que iiiformem o Governo amiudadas vezes, ficando respon- 
wveis por qualquer silencio, ou ommissão, a similhante respeito. 

Porem, mesmo andando os Escrivães de Fazenda, n'esta cobrança 
admiriistrativa, de coacção, com a devida regularidade c prudeucia, 
nao nielliora isso a sua situação, de um modo permarientr. -Post& . 
em dia aquella cobrança, de impostos atrazados, estaricada Ihes fica 
essa fonte de rendimentos. - Será uma mina, como outra qualquer, 
de precioso metal, que, depois de explorada em todos os seus veeiros, 



forçoso ser4 abandonar, levando os exploradores apoz si as maldicçiks 
, dos donos dos terrenos, ou propriedades, que incommodaram, ou pre- 

judicaram. 
Hade acontecer pois com estes Escrivães o mesmo que aconteceu 

com o serviço hypothecario, para o qual se crearam Tabelliães priva- 
tivos, empregos que se coiibriram a pessoas de consideraçao, com ha- 
bilitarões, e ate como em remuneraçao de serviços relevaiites. Foi ne- 
cessario, pouco depois da installaçáo dos registos, extiiiguir taes of- 
ficios, e transferir aquelles para as Administrações dos (:oncelhos. 

Ctldo, e muito cedo tambem, os Escrivães das mesmas Adminis- 
traçües háode accumular, pelo nienos na grande generalidade dos Con- 
cttlhos, e a excepção de Lisboa e Porto, as attribuições, como accu- 
mula~am a16 aqui. - Nem a annexaçao de RecebeJorias, segundo o 
disposto no Art." 8." do Regulamento; nem a providencia do Art.. 
8." do mesmo Regulamento, permittindo que em dous Concelhos li- 
rnitroies de pouca importancia, mas cujas -Recebedorias riáo estejam 
í~~in~\í~t l i is ,  possa o logar de Escrivão de Fazenda ser exercido por um 
56 indi~iduo, quando d'isso não resulte prejuizo do serviso; pbde sal- 
var, i1 meu ver, a instituição do seu infallivel naufragio. 

.E por quem hade ser substituido o Escrivão de Fazenda nos seus 
impedimentos temporarios? Kesponde o Art." 12." do I{egularnento, 
desigti,irido o amanuetise do mesmo Escrivão. Mas se o? Escrivàes de 
Fdzeniln, 1130 tiram de seu oficio quanto Ihes baste, e se por isso n b  
tiverein amanuense, quem os liade substituir? Kesponde airida o Art." 
12." 110 S. unico, ordenando que o Delegado do Thesoiiro designe a 
pcsso,~. Mas se o Delegado não ençoritrar pessoa (como k natural, e 
quasi certo, que hade acontecer) que queira aceitar essa incumbencia, 
.que meios ficam para se supprir esla mola real, iradispctisavel, no sys- 
iema do Regulameiito, para a cobrança e GscalisaçBo dos dinheiros do 
Estado ? 

NBO sei ; porque nada encontro providenciado. Tem pois de o set- 
por Determinaçao especial, e o mais obvio é chamar-se o Escrivào da '  
4dmiiiislra~k. 

)ias sempre que se annerem définitiva, ou tomporrriamente, aos 
Escriváes da Administraçgo as attribuiçóes dos de Fazctrida, fica inef- 
f iaz  tudo quanto se prescreve no Regulamento, sobrt~ a fiscalisaçZio 
dos Delegados do Thesouro em relação aos Escriviies tlc Fazenda, sua 
iiomeaçao, suspensão, ou exoneração: sobre sua sujeicão immediata 
aos mesmos Delegados ; e sobre sua dedicação cspecrul, e exclusioq, 
rios riegorios de Fazenda. 

N ~ o  foi pois exagerado, carregado, o conceito, que (como a al- 
guern pareceu) a respeito dos Escrivães de Fazerida emitti nas ao- 
pracitadas ObseruapTes amilyricas, sobre a reforma da Administram 



da Fazenda Publica; e oxaltí que eu n'isso me enganasse, assim como 
(e tambem o disse alguem) 6 possivel, que me enganasse em muitas 
outras cousas ! 

Mas direi, de passagem, que sempre estimhra saber em que, e 
porque ? - Todo o homem póde errar ; mas a perseverança no erro t 
que t: loricura: e d'esta Deos me livre cm qualquer tempo. Desejára 
pois jci Sulminados os meus erros, que necessariamente, em objecto 
de taiila gravidade e variedade, hãode ser muitos. 

n'nqiii tiraria eu importante vantagem, tanto para o Publico, co- 
mo para iniin, pois que por esta fórma ficaria eu com tantos erros de 
meiios. q ~ ~ a r ~ t o s  fossem os por mim reconhecidos ou conressados, e mais 
força =~iriliariam as demoristraçòes, ou asserções nào impugnadas, que, 
e~purg~rclas dos ditos erros, sahiriam verdades acrisoladas, ti iuinphan- 
tes, e por tanto em disponibilidade infallivel para sereni <iproieitadas. 

A esle mal resultante dos Escrivães de Fazenda, acresce a bse-  
gurançu em que o Regulamento deixa e conserva os Recebedores não 
affiançados. 

Da disposirso do Art." 13." e do Art." 1 4  ." resulta, que os Re- 
cehedorcs nao afiariçados, mas que estão, ou estiverem de futuro na 
posse diis Recebedorias, coniinuam a funccionar sem fiança ; que teem 
trinta dias para a apresentar, contados, para os actuaes n'estas cir- 
euristaririas, da data do Regulamento; quatro mezes para tientro d'el- 
$es se approvar; e que não apresentando, ou nao lhe sendo approvada 
hsestes prasos, é que correm o risco de ser demittidos. Mas logo, e 
por imniedi~ta consequencia do lapso do tempo? 

De modo nenhuni. Abre-se então concurso para o proiimento do 
emprego, e qiiando appareya candidato idoneo 6 que tem logar pro- 
por-ae n demissão, e a nomeayão. Alas chegado o negocio 'I estes ter- 
mos, c oin vista da idorieidade reconhecida do concorrente, s8o resol- 
vidas C^,I,IS propostas ? 

Sim: inus nào se levam a effeito senão depois de approrada a fin- 
q t ~  o//iei.tcidu pelo candidato. 

Kesriltnr;i d'aqui que os Recebedores, empossados, mas não afian- 
~ados,  podem muito Sacilmeiite prolongar a sua gerençia sem prestar 
fiaric;~. 
. Na maior parte dos Concelhos não hade appnrecer i ~ i u i t o  qiiern 
Ihes façíi guerra, e menos eandidutos idoneos. Facil, niuit( lacil, sera 
a um Rvcebedor illudir a fiança, provocando o concurso pel<i 1180 apre- 
sentaçào, ou approvação d'ella. em tempo competente ; I,izeiido coin 
quc pessoa, siia amiga, ou parenta, mas alias idonea, se preste a con- 
correr como candidato ; essa pessoa porem, ou não apreserita a fiança, 
ou a offerece n8o aceitavel ; e por tanto lá coutinuará o ctuercicio do 
actual Hecehedor, que C o que elle quer; e mesmo que a fiança se 
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i i y l l ~ ~ ~ ~ ,  contra os desejos do offerente, e apesar de quaesqiier d w  
qui olla possa ter, fica ainda o alvitre da clesis~encia! 

1'ai.d ~ ' 3 1 ~  conluio, sempre que os Recebedores tenham iriteresk, 
licito ou illicito, em conservar o seu exercicio, se euteiiderão com os 
tae.3 riovos candidatos . . , 

AtC! aqui tem bavido esse conluis, essas intelligencias, com ter- 
ceira~ pessoas, para que supportas~m, como fiadoras, a h) potheca es- 
peciitl em alguns de seus bens, e este conluio, com quanto miiitas ve- 
zes prejudicial 6 Fazeiida Publica, porque os interewes liciios das Re- 
cebedorias neni sempre comportavam uma Jeducção ou pelisào, e por 
tanto era forçoso explora-los indusiriosamenle, dava por oiitro lado a 
segurança de uma tal ou qual hypotheca ; agora, em ~ i s i a  do Regu- 
lainerito, o conluio ser6 para que mais se comprometta~u o.; interesses 
da E'azclndti, para que nunca se preste fiarica ! ! 

Se queres, que eu dB o meu non~e ao concurso, se qlcrres que eu 
jisln, reparte comigo, ou du-me tnnlo ou quanto. . . Serao proposi- 

coes, tiiinbem uão só muito possiveis, mas que bãode ser muito fre- 
querit es 

Estes inconvenietiles se apresentam do mesmo modo, quanto (10.4 

Tliesoiireiros Pagadores, a respeito dos quaes o Regulanierito, no Art." 
66." e 67.", coiitkm disposicões analogas. 

Eni especial, quanto ao Ttiesoureiro Pagador do Ministcrio da I:u- 
rrenda, disso eu em conclusão do que ponderei, nas referici,is 0bseri.a- 
GÒCS anulylicas, que se apparecesse alguem, que quizessch. ou pretcn- 
desse este logar, e tivesse dirilieiro ou bens, com que potiessc afiari- 
çar-se, havia suppor-se n'esse pretendente de tres coiisíis urna : o u  
uwirnoilos de pura dedicaçào : ou rematada loucura : ou ulgun~a oc- 
çulra e reservada inletzçíio de achar lucrativa compensnçiio por meios 
trríuosos 0th crirniiaosos. 

Coritra a impossibilidudc moral, que cuidava h o v ~ r  tlcmonstr;ido 
existir pwii o provimento de sirnilhante logar, tal como foi creado pe- 
h reforma do ikcreto de 10 de Novembro, vejo agora, corn graildr 
admiraSgo minha, realisado este provimento, e e d a o  ou eii me enga- 
~ e i  no\ meiis raciociriios, ou este facto hade explicar-se por alguiiia 
d'aquellas tr@ supposições. 

Diz-se por abi, que lia um certo isteresse na gerencia cl'essa Tlie- 
sourariii, cle alguma importancia, que elrglicu ~i acceilafuo do ernpre- 
go; interesse que não B escripturado como despeza, eni parte algu- 
ma, c que riem desfalca a receita ou prejudica a Fazentlii c.m trm (ri 
real; lima certa difrerença, agio, ou o quer que seja, qu? mliito Ii,.i- 
tameiite faz apparecer sobejos em logar de falias. 

Isto realmente (se 6 verdade, o que muito me custa a \creditar\ 6 
um progresso! Antigamtxde havia a presumpção legal de cjricl iim The- 

'I 



soureiro Pagador tinha sempre desfulques, em maior ou menor quan- 
tidade, e por isso de  ordinario, a par do ordenado, se estabelecia nas 
leis uma certa quantia a titulo de falhas; mas, admittida uma suppo- 
siçáo contraria, teremos sobrp'os, sobras, em logar de  fi~lhas, e por tan- 
to destruida a justiça, e mesmo a necessidade, que se reputava existir 
para se addicioriarem taes kencimerttos. 

Todavia eu penso, que por mais licitos, que sejam taes sobejos, ou 
sobras, rião poderiam ser authorisadas por urna pralica qtialquer, nem 
por ordem vocal, nem por escripto, c menos ainda pela toleriincia, dos 
Ministros da Fazenda. 

Seria iiecessaria uma lei, e igualmente attender ao  prejuizo dos 
que recebem do Estado. se por veritura algum d'ahi Ihes póde provir. 

Alem de que, o ~ccessorio segue sempre o principal ; os accres- 
cidos devem pertencer ao dono do furido; tudo aquillo, que, por lei 
ou contrato, tiao pertence determinatlamente a alguem, e 6 susceptivel 
d e  uso, ou de  dominio, pertence á Fazeiida Publica ; e por talito, se 
licitamente se p6de especular com os vencimentos dos filhos do Or- 
çamento, por fórma que se desiqiiilibre a receita e a despeza, mas 
para menos, quanto a esta, essa differenca justo 6 que reverta em fa- 
vor do Thesouro, para attenuar juros que se pagam, e dcscoiitos que 
o Estado soffre em Notas do Ranco de  Lisboa, embora francametite, 
como 6 tambem de rigorosa necessidade e justiça, se augmentem os 
vencimentos do Thesoureiro P a ~ a d o r  do Ministerio da Fazenda, e se 
lhe concedam os Fieis Ajudantes, que lhe forem necessarios, emendan- 
do-se, ou corrigindo-se n'esta parte a Reforma d e  10 de Novembrch 

Basta de  additamento . . . Todavia mais teria que dizer.. . Seria 
ta1ve.i muito conveniente discorrer, com alguma proliciericia, sobre a 
inconveniencia da confusão, que nos Art."-5." e 37." se manda fa- 
zer da  responsabilidade dos Recebedores dos Concelhos, a respeito de  
um com a d e  outros arinos economicos. 

Conla nova, vida nova, mas sem necessidade alguma de  pontos, 
nem de saltos, seria um grande passo para a orgaiiisação da Fazenda, 
para a formacão das contas da gerencia, e dc exercicio, para emfim por 
uma vez se restabelecer a ordem, e a confianca, e não se fazer separa- 
ção, entre receitas preteritas, e seiis respectivos encargos, nem distra- 
h i r  as correntes das despezas authorisadas nas leis do Orçamento.. . 
Mas para que me heide c a n ~ a r ? .  . . Amam-se rarissimas vezes os conse- 
lhos, quasi niiiica os conselheiros.. .-Lisboa, 10 de Fevereiro de 1880. 

Ill."" e Ex."" Sr. Antonio Jose d'Avila, Miiiistro 
e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda. 

Francisco Antonio Fernatcdes d a  Silva Ferrão. 
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